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OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de peças e mão de
obra especializada para manutenção preventiva dos equipamentos
odontológicos instalados junto a UAPSF e Escola Municipal Marechal
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL m 110/2017.

Processo Licitatório

Regime de Compra: Menor Preço GLOBAL.

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de peças e mão de obra especializada para
manutenção preventiva dos equipamentos odontológicos instalados junto a UAPSF e Escola Municipal
Marechal Deodoro, do Município de Pato Bragado - PR, conforme relacionado no Termo de Referencia

anexo ao Edital.

Abertura: O protocolo dos envelopes será até às OShlOmin do dia 08 de agosto de 2017, e a abertura dos
envelopes ocorrerá em Sessão Pública às 08h20min horas do mesmo dia, nas dependências da sala de
reuniões da Prefeitura do Município de Pato Bragado, sito na Avenida Willy Barth, 2885, Centro, Pato
Bragado - PR.

Edital: O edital estará disponível aos interessados para dow/nload no site do município:
wvtfw.Datobragado.pr.gov.br na aba "Licitações - Licitações abertas".

PatO/ÈVagado - PR, ao/í^dezoito dias do mês de julho de2017.

LBOMÂR ROHDEI

p/efe^o do Mi^cípio

PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL

Visto
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Visto

PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL,
n Fmajuxíi N° ^^26
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Visto
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SOLICITAÇÃO DE COMPRAS ESERVIÇOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SA ÚDE

DEPARTAMENTO DE SAÚDE

JUSTIFICATlVA; A Secretaria Municipal de Saúde de Pato Bragado necessita da prestação deserviço
e aquisição de peças para manutenção dos equipamentos odontológicos.

OBJETO; Prestação de serviço e aquisição de peças para manutenção deequipamentos odontológicos.

Valor Espado: R$
Solicitado Por; John Nodari

Data da Solicitação; 11/07/2017

Assinatura Johç

Carimbo

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E PLANEJAMENTO

RECURSO ORÇAMENTÁRIO

Dotação:

Data do Encaminhamento / / Assinatura,

Carimbo

rtoMurüe. de Saúde

SECRETARIA DE FINANÇAS
Autorização Financeira

( ) Autorizado ( ) Não Autorizado

Data / / Assinatura

Carimbo

RECURSO FINANCEIRO ( ) Possui ( ) Não Possui

FORMA DE PAGAMENTO Até 30 dias

GABINETE DO PREFEITO

Data yg/ oh a

RECEBIMENTO DE NOTA FISCAL

Empresa Orçada:

Pedido Recebido em

NF Recebida em

/ /

Autorizado

Assinatura

Carimh

Assinatura.

Carimbo

ao Autorizado



PARA:

Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

PARECER JURÍDICO INICIAL

PROCURADORIA JURÍDICA

PREFEITO

Processo Licitatórío, Modalidade Pregão Presencial n." 110/2017

Ementa: Análise jurídico-formal das minutas de Edital de Pregão e de
Contrato os quais tem por objeto a contratação de empresa para
prestação de serviços de manutenção preventiva de equipamentos
odontológicos, com fornecimento de peças e mão de obra
especializada.

RELATÓRIO

Constam dos presentes autos a minuta do Edital contendo as
especificações do objeto da presente licitação, descrição dos produtos, vigência da
contratação e estimativa de preços, bem como a informação referente à dotação
orçamentária para a contratação em tela.

Foram-nos encaminhado ainda minuta do contrato para análise
jurídico-formal, constante deste processo.

É o Relatório.

PARECER JURÍDICO

Analisadas as minutas do Edital de Pregão e do Contrato, opinamos
que as mesmas atendem aos requisitos constantes da Lei n.° 10.520 de 17 de julho de
2002, regulamentada pelo Decreto n.° 3.555/2000, encontrando-se aptas para serem
executadas.

Este é o parecer, que fica sob censura de outro entendimento que
comprove melhor resguardo do interesse público.

Pato Bragado/PR, 19 de julho de

irioli

1724

Procurador Jurídiho Municipal
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TERMO DE REFERÊNCIA PARA LICITACÕES

fOl) Objeto

Aquisição de peças e prestação de serviço paramanutenção de equipamentos odontológicos.

(02) Motivação

A necessidade de prestação continuada dos serviços em odontologia e o numero reduzido de
consultórios para esse atendimento, necessita de manutenção preventiva e corretiva imediata. À
manutenção corretiva imediata é necessária visto que o município mantém contrato de prestação de
serviços odontológicos prestados nos consultórios do município, é, portanto, de suma importância o
bom funcionamento destes e a não interrupção do atendimento.

(03) Especificacõcs técnicas

A manutenção preventiva será realizada de acordo o agendamento junto à secretaria de saúde, o
atendimento de conserto deverá ser realizado no prazo máximo de 04 horas após a comunicação da
secretaria de saúde junto à empresa contratada.

Lote 01

Item

Qtdc

Estimada
Unidade Descrição do produto

1 2 Uni Acabamento traseiro do refletor

2 2 Uni Acoplamento CZ

3 2 Uni Acoplamento da cuba

4 2 Uni Acoplamento para garrafa mont.

5 2 Uni Base para mecanismo da cabeceira

6 2 PÇ Cabeçote do refletor

7 2 Uni Cuba removível de porcelana

8 Uni Espelho para refletor 1071

9 2 Uni Filtro com regulador de pressão

10 2 Uni Filtro do sugador

11 5 Uni Garrafa pet

12 5 Uni Injetor montado 1073

13 5 Uni Lâmpada do refletor

14 5 Uni Mangueira corrugada 25,4 cz

15 5 Uni Mangueira do sugador

16 5 Uni Mangueira para mesa

17 3 Uni Mangueira para turbina

18 2 Uni Mesa da suctora

19 1 Uni Moto redutor do assento

20 1 Uni Moto redutor do encosto

21 2 Uni Pedal de comando

22 2 Uni placa central



23 2 Uni Placa do pedal

24 2 Uni Proteção para refletor

25 2 Uni Seringa tríplice

26 5 Uni Suporte das hastes

27 4 Uni Válvula de água

28 4 Uni Válvula de ar

29 4 Uni Válvula do comando 1071

30 4 Uni Válvula do spray

31 4 Uni Válvula progressiva montada

32 4 Uni Válvula reguladora de pressão

33 1 Uni Anel de silicone 21L

34 1 Uni Bobina solenoide

35 1 Uni Cabo de alimentação

36 Uni Conector FCL

37 1 Uni Kit circuito eletrônico

39 1 Uni Kit cuba 21 L

40 Uni Kit fecho

41 - 1 Uni Kit painel fronta

42 1 Uni Kit termostato VTA/TP

43 1 Uni Lâ de vidro 21 1

44 1 Uni IVIanometro VTA/TP 12/21L

45 4 Uni Pino plástico de segurança

46 1 Uni Placa Led's

47 2 Uni Resistência tubular reta

48 8 Uni selo de segurança

49 1 Uni Teclado de membrana

50 3 Uni Válvula solenóide

51 5 Uni anel

52 2 Uni Bielas

53 5 Uni Filtro do micro motor

54 5 Uni Jogo de juntas

55 5 Uni Manometro

56 1 Uni Motor compressor

57 2 Uni Pistão

58 2 Uni Pressostato 80 -120

59 3 Uni Registro esfera 1/4"

60 4 Uni Rolamento 6204

61 4 Uni Rolamento 6302

62 4 Uni Rolamento 6303

63 2 Uni Válvula de retenção

64 2 Uni Válvula de segurança

65 1 PÇ Virabrequim

66 2 Uni Bateria de litio 3,7 v

67 2 Uni Cabo espiral



68 2 Uni Cabo flat

69 2 Uni Circuito eletrônico

70 2 Uni Fibra Óptica

71 3 Uni Filtro de luz

72 5 Uni Lâmpada 12v x 75w

73 3 Uni Led

74 3 Uni Membrana do controle

75 3 Uni Micro ventilador

76 2 Uni Placa CPU

77 1 Uni Protetor infravermelho

78 10 Uni Cabo PP 3 X 1.5mm

79 1 Uni Placa da fonte

80 2 Uni Placa do controle

81 2 Uni Pinças

82 3 Uni Temporizador

83 5 Uni Bucha dentada

84 5 Uni Cabeça com tubos

85 6 Uni Junta do engate

86 6 Uni Junta do spray

87 5 Uni Rolamento esfera carga radial

88 2 Uni Rotor para reposição

89 2 Uni Tampa

90 2 Uni Tampa spray

91 2 Uni Cabeça montada

92 2 Uni Engrenagem montada

93 2 Uni Intermediária montada , ,

94 10 Uni Mola de fixação

95 10 Uni Parafuso

96 2 Uni
i;; v'-r ; .'i'1'. ""u.

Pinhão

97 5 PÇ Pino de mola'"-^

98 3 Uni Abafador externo

99 3 PÇ Acoplamento

100 2 Uni Camisa

101 5 Uni Disco abafador

102 5 Uni Flange

103 5 Uni Mola

104 15 Uni Palhetas

105 2 Uni Rotor fresado

106 5 PÇ Filtro do compressor

107 80 Horas
Serviço de horas técnicas para manutenção cadeira
odontológica

(04) Prazo, local e condições dc entrega ou execução

A manutenção preventiva será realizada conforme solicitação e agendamento com a secretaria de
saúde.



A manutenção corretiva devera ser realizada no prazo máximo de 04 (quatro horas).

(051 Responsável pelo recebimento, telefone e e-mail

A prestação de serviço será recebido e analisado pelo secretário da Saúde John Nodari, ou colaborador
designado pelo mesmo.

(06) Condições e prazos de pagamento

O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias, após a efetuar o serviço.

(07) Obrigações da contratante

Cumprir as cláusulas contratuais, e realizar o pagamento diretamente ao fornecedor, nos termos do
Edital.

(08) Obrigações da contratada

Cumprir com o estabelecido no contrato, sendo de qualidade e eficaz no serviço prestado.

(09) Oualificacão técnica

Osprofissionais deverão ter capacitação na área.V^

(10) Critério de avaliação das propostas

Menor Preço lote.

(11) Resultados esperados

Dispor do serviço com qualidade, evitando ao máximo a interrupção dos serviços de atendimento a
população bragadense.

(13) Sanções

Ver Legislação pertinente.

JoliiMefersoh-¥?^er Nodari
'Secretário da Saúde

John Jeferson Weber Nodari
CPF. 056.669.419-09

Secretário Munic. de Saúde



Qtde
Unidade Descrição do produto

Item Estimada TECNO CASMORE ELETRO SOMA MEDIA TOTAL

1 2 Uni Acabamento traseiro do refletor 24,50 30,00 29,00 83,50 27,83 55,67

2 2 Uni Acoplamento CZ 19,60 27,00 28,00 74,60 24,87 49,73

3 2 Uni Acoplamento da cuba 17,64 19,00 18,00 54,64 18,21 36,43

4 2 Uni Acoplamento para garrafa mont. 37,24 39,00 38,00 114,24 38,08 76,16

5 2 Uni Base para mecanismo da cabeceira 9,80 15,00 15,00 39,80 13,27 26,53

6 2 PÇ Cabeçote do refletor 32,34 35,00 38,00 105,34 35,11 70,23

7 2 Uni Cuba removível de porcelana 156,80 170,00 165,00 491,80 163,93 327,87

8 1 Uni Espeliio para refletor 1071 166,60 210,00 200,00 576,60 192,20 192,20

9 2 Uni Filtro com regulador de pressão 139,16 160,00 152,00 451,16 150,39 300,77

10 2 Uni Filtro do sugador 24,50 25,00 27,00 76,50 25,50 51,00

11 5 Uni Garrafa pet 14,31 19,90 18,50 52,71 17,57 87,85

12 5 Uni Injetor montado 1073 29,40 32,75 32,00 94,15 31,38 156,92

13 5 Uni Lâmpada do refletor 24,50 34,80 35,00 94,30 31,43 157,17

14 5 Uni Mangueira corrugada 25,4 cz 11,76 15,90 15,00 42,66 14,22 71,10

15 5 Uni Mangueira do sugador 9,60 12,75 13,00 35,35 11,78 58,92

16 5 Uni Mangueira para mesa 24,99 27,00 26,50 78,49 26,16 130,82

17 3 Uni Mangueira para turbina 127,40 128,00 130,50 385,90 128,63 385,90

18 2 Uni Mesa da suctora 92,12 97,00 99,00 288,12 96,04 192,08

19 1 Uni Moto redutor do assento 735,00 810,00 795,00 2.340,00 780,00 780,00

20 1 Uni Moto redutor do encosto 490,00 645,00 620,00 1.755,00 585,00 585,00

21 2 Uni Pedal de comando 176,40 210,00 195,00 581,40 193,80 387,60

22 2 Uni placa central 637,00 650,00 670,00 1.957,00 652,33 1.304,67

23 2 Uni Placa do pedal 60,76 78,00 84,00 222,76 74,25 148,51

24 2 Uni Proteção para refletor 31,36 38,00 42,00 111,36 37,12 74,24

25 2 Uni Seringa tríplice 350,00 370,00 360,00 1.080,00 360,00 720,00

26 5 Uni Suporte das íiastes 49,00 60,00 68,00 177,00 59,00 295,00

27 4 Uni Válvula de água 18,42 19,00 22,00 59,42 19,81 79,23

28 4 Uni Válvula de ar 18,42 19,00 22,00 59,42 19,81 79,23

29 4 Uni Válvula do comando 1071 31,36 38,00 35,00 104,36 34,79 139,15

30 4 Uni Válvula do spray 117,60 135,00 130,00 382,60 127,53 510,13

31 4 Uni Válvula progressiva montada 35,28 42,00 50,00 127,28 42,43 169,71



32 4 Uni Válvula reguladora de pressão 46,06 54,00 50,00 150,06 50,02 200,08

33 1 Uni Anel de silicone 21L 73,50 79,00 80,00 232,50 77,50 77,50

34 1 Uni Bobina solenoide 127,40 137,00 130,00 394,40 131,47 131,47

35 1 Uni Cabo de alimentação 47,04 54,00 55,00 156,04 52,01 52,01

36 1 Uni Conector FCL 44,10 62,00 60,00 166,10 55,37 55,37

37 1 Uni Kit circuito eletrônico 382,20 420,00 400,00 1.202,20 400,73 400,73

38 1 Uni Kit cuba 21 L 686,00 750,00 740,00 2.176,00 725,33 725,33

39 1 Uni Kit fecho 78,40 79,00 80,00 237,40 79,13 79,13

40 1 Uni Kit painel fronta 235,20 265,00 260,00 760,20 253,40 253,40

41 1 Uni Kit termostato VTfVTP 102,90 127,00 125,00 354,90 118,30 118,30

42 1 Uni Lã de vidro 21 1 47,04 47,00 50,00 144,04 48,01 48,01

43 1 Uni Manometro VTAATP 12/21L 98,00 99,00 110,00 307,00 102,33 102,33

44 4 Uni Pino plástico de segurança 4,90 7,50 6,00 18,40 6,13 24,53

45 1 Uni Placa Led's 78,40 87,00 87,00 252,40 84,13 84,13

46 2 Uni Resistência tubular reta 58,80 72,00 70,00 200,80 66,93 133,87

47 8 Uni selo de segurança 14,70 17,00 16,00 47,70 15,90 127,20

48 1 Uni Teclado de membrana 107,80 112,00 120,00 339,80 113,27 113,27

49 3 Uni Válvula solenóide 117,60 125,00 130,00 372,60 124,20 372,60

50 5 Uni anel 54,88 60,00 65,00 179,88 59,96 299,80

51 2 Uni Bielas 166,60 178,00 185,00 529,60 176,53 353,07

52 5 Uni Filtro do micro motor 19,60 20,00 25,00 64,60 21,53 107,67

53 5 Uni Jogo de juntas 35,28 35,00 32,00 102,28 34,09 170,47

54 5 Uni Manometro 88,20 91,00 95,00 274,20 91,40 457,00

55 1 Uni Motor compressor 588,00 650,00 655,00 1.893,00 631,00 631,00

56 2 Uni PIstão 117,60 118,00 139,00 374,60 124,87 249,73

57 2 Uni Pressostato 80-120 166,60 160,00 165,00 491,60 163,87 327,73

58 3 Uni Registro esfera 1/4" 24,50 27,00 25,00 76,50 25,50 76,50

59 4 Uni Rolamento 6204 29,40 32,00 35,00 96,40 32,13 128,53

60 4 Uni Rolamento 6302 29,40 32,00 35,00 96,40 32,13 128,53

61 4 Uni Rolamento 6303 29,40 32,00 35,00 96,40 32,13 128,53

62 2 Uni Válvula de retenção 117,60 121,00 120,00 358,60 119,53 239,07

63 2 Uni Válvula de segurança 98,00 99,00 100,00 297,00 99,00 198,00

64 1 PÇ Virabrequim 176,40 178,00 180,00 534,40 178,13 178,13



65 2 Uni Bateria de iitio 3,7 v 78,40 81,00 85,00 244,40 81,47 162,93

66 2 Uni Cabo espiral 147,00 163,00 165,00 475,00 158,33 316,67

67 2 Uni Cabo flat 68,60 71,00 75,00 214,60 71,53 143,07

68 2 Uni Circuito eletrônico 343,00 365,00 380,00 1.088,00 362,67 725,33

69 2 Uni Fibra óptica 225,40 238,00 235,00 698,40 232,80 465,60

70 3 Uni Filtro de luz 58,80 64,00 68,00 190,80 63,60 190,80

71 5 Uni Lâmpada 12vx75w 82,32 87,90 85,00 255,22 85,07 425,37

72 3 Uni Led 81,34 80,00 98,00 259,34 86,45 259,34

73 3 Uni Membrana do controle 46,06 51,00 54,00 151,06 50,35 151,06

74 3 Uni Micro ventilador 88,20 99,00 110,00 297,20 99,07 297,20

75 2 Uni Placa CRU 117,60 120,00 125,00 362,60 120,87 241,73

76 1 Uni Protetor infravermelho 49,00 51,00 50,00 150,00 50,00 50,00

77 10 Uni Cabo PP 3 X 1,5mm 2,94 4,10 5,00 12,04 4,01 40,13

78 1 Uni Placa da fonte 539,00 558,00 560,00 1.657,00 552,33 552,33

79 2 Uni Placa do controle 392,00 450,00 460,00 1.302,00 434,00 868,00

80 2 Uni Pinças 147,00 148,00 145,00 440,00 146,67 293,33

81 3 Uni Temporizador 205,80 205,00 200,00 610,80 203,60 610,80

82 5 Uni Bucha dentada 44,10 52,00 59,00 155,10 51,70 258,50

83 5 Uni Cabeça com tubos 107,80 108,00 105,00 320,80 106,93 534,67

84 6 Uni Junta do engate 15,68 18,00 20,00 53,68 17,89 107,36

85 6 Uni Junta do spray 14,70 18,00 20,00 52,70 17,57 105,40

86 5 Uni Rolamento esfera carga radial 85,00 85,00 83,00 253,00 84,33 421,67

87 2 Uni Rotor para reposição 298,90 320,00 325,00 943,90 314,63 629,27

88 2 Uni Tampa 53,90 60,00 65,00 178,90 59,63 119,27

89 2 Uni Tampa spray 35,28 40,00 48,00 123,28 41,09 82,19

90 2 Uni Cabeça montada 205,80 225,00 215,00 645,80 215,27 430,53

91 2 Uni Engrenagem montada 137,20 130,00 115,00 382,20 127,40 254,80

92 2 Uni Intermediária montada 76,44 81,00 85,00 242,44 80,81 161,63

93 10 Uni Mola de fixação 17,64 20,00 25,00 62,64 20,88 208,80

94 10 Uni Parafuso 4,90 7,00 5,00 16,90 5,63 56,33

95 2 Uni Pinhão 22,54 25,00 30,00 77,54 25,85 51,69

96 5 PÇ Pino de mola 11,76 13,00 15,00 39,76 13,25 66,27

97 3 Uni Abafador externo 35,28 38,00 42,00 115,28 38,43 115,28



98 3 PÇ Acoplamento 68,60 72,00 70,00 210,60 70,20 210,60

99 2 Uni Camisa 117,60 119,00 115,00 351,60 117,20 234,40

100 5 Uni Disco abafador 33,32 30,00 28,00 91,32 30,44 152,20

101 5 Uni Flange 57,82 60,00 62,00 179,82 59,94 299,70

102 5 Uni Mola 4,90 7,00 7,00 18,90 6,30 31,50

103 15 Uni Palhetas 17,64 23,00 25,00 65,64 21,88 328,20

104 2 Uni Rotor fresado 166,60 190,00 210,00 566,60 188,87 377,73

105 5 PÇ Filtro do compressor 29,40 32,10 33,00 94,50 31,50 157,50

106 80 Horas
Serviço de horas técnicas para manutenção
cadeira odontológica 130,00 165,00 170,00 465,00 155,00 12.400,00

TOTAL 38.062,01



CASMORE
COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ODONTO HOSPITALAR LTDA-ME

AO

município de pato bragado - PR.

A/c

DEPTO COMPRAS.

PROPOSTA DE PREÇOS.

Item Qtde. Descrição do Produto V. Unit. V. Total

1 2 Acabamento traseiro do refletor 30,00 60,00

2 2 Acoplamento CZ 27,00 54,00

3 2 Acoplamento da cuba 19,00 38,00

4 2 Acoplamento para garrafa mont. 39,00 78,00

5 2 Base para mecanismoda cabeceira 15,00 30,00

6 2 Cabeçote do refletor 35,00 70,00

7 2 Cuba removível de porcelana 170,00 340,00

8 1 Espelho para refletor 1071 210,00 210,00

9 2 Filtro d regulador de pressão 160,00 320,00

10 2 Filtro do sugador 25,00 50,00

11 5 Garrafa Pet 19,90 99,50

12 5 Injetor Montado 1073 32,75 163,75

13 5 Lampada do refletor 34,80 174,00

14 5 Mangueira corrugada 25,4 cz 15,90 79,50

15 5 Mangueira do Sugador 12,75 63,75

16 5 Mangueira para mesa 27.00 135,00

17 3 Mangueira para turbina 128,00 384,00

18 2 Mesa da suctora 97,00 194,00

19 1 Motoredutor do assento 810,00 810,00

20 1 Motoredutor do encosto 645,00 645,00

21 2 Pedal de Comando 210,00 420,00

22 2 Placa Central 650,00 1.300,00

23 2 Placa do pedal 78,00 156,00

24 2 Proteção para refletor 38,00 76,00

25 2 Seringa Tríplice 370,00 740,00

26 5 Suporte das hastes 60,00 300,00

Rua Fortaleza, 2940- Recanto Tropical - CEP. 85807-090 - CASCAVEL - PARANÁ.
FONE/FAX: (45)3037-6173 - (45) 3226-6173 - (45) 990-1718.

CNPJ. 07.182.820/0001/90 - INSC. EST. 90327491-32
EMAIL: casmore@casmore.com.br

www.casmore.com.br



CASMORE
COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ODONTO HOSPITALAR LTDA-ME

27 4 ValvuIa de Agua 19,00 76,00

28 4 ValvuIa de Ar 19,00 76,00

29 4 ValvuIa de comando 1071 38,00 152,00

30 4 ValvuIa do spray 135,00 540,00

31 4 ValvuIa progressivamontada 42,00 168,00

32 4 ValvuIa reguladorade pressa 54,00 216,00

33 1 Anel de Silicone 21L 79,00 79,00

34 1 Bobina Solenoide 137.00 137,00

35 1 Cabode Alimentação 54,00 54,00

36 1 Conector FCL 62,00 62,00

37 1 Kit circuito eletronico 420,00 420,00

38 1 Kit Cuba 21L 750,00 750,00

39 1 Kit Fecho 79,00 79,00

40 1 Kit Painel Fronta 265,00 265,00

41 1 Kit Termostato VTA/TP 127,00 127,00

42 1 Lã de vidro 211 47,00 47,00

43 1 IVIanometroVTA/TP12/21L 99,00 99,00

44 4 Pino plástico de segurança 7,50 30,00

45 1 Placa Led's 87,00 87,00

46 2 Resistencia tubular reta 72,00 144,00

47 8 Selo de Segurança 17,00 136,00

48 1 Teclado de Membrana 112,00 112,00

49 3 Valvaula Solenoide 125,00 375,00

50 5 Anéis 60,00 300,00

51 2 Biela 178,00 356,00

52 5 Filtro do micro motor 20,00 100,00

53 5 Jogo de Juntas 35,00 175,00

54 5 Manometro 91,00 455,00

55 1 Motorcompressor 650,00 650,00

56 2 Pistão 118,00 236,00

57 2 Pressostato80-120 160,00 320,00

58 3 Registro de esfera 1/4" 27,00 81,00

59 4 Rolamento 6204 32,00 128,00

60 4 Rolamento 6302 32,00 128,00

61 4 Rolamento 6303 32,00 128,00

62 2 ValvuIa de Retenção 121,00 242,00

63 2 ValvuIa de Segurança 99,00 198,00

64 1 Virabrequim 178,00 178,00

65 2 Bateria de Litio 3,7v 81,00 162,00

Rua Fortaleza, 2940- RecantoTropical - CEP. 85807-090 - CASCAVEL - PARANÁ.
FONE/FAX: (45)3037-6173 - (45) 3226-6173 - (45) 990-1718.

CNPJ. 07.182.820/0001/90 - INSC. EST. 90327491-32
EI^AIL: casmore@casmore.com.br
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66 2 Cabo espiral 163,00 326,00

67 2 Cabo flat 71,00 142,00

68 2 Circuito Eletronico 365,00 730,00

69 2 Fibra Óptica 238,00 476,00

70 3 Filtro de Luz 64,00 192,00

71 5 Lampada12vx75w 87,90 439,50

72 3 Led 80,00 240,00

73 3 Membrana do controle 51,00 153,00

74 3 Microventilador 99,00 297,00

75 2 Placa CPU 120,00 240,00

76 1 Protetor de infravermelho 51,00 51,00

77 10 Cabo PP3x1,5mm 4,10 41,00

78 1 Placa da fonte 558,00 558,00

79 2 Placa do controle 450,00 900,00

80 2 Pinças 148,00 296,00

81 3 Temporizador 205,00 615,00

82 5 Bucha dentada 52,00 260,00

83 5 Cabeça com Tubos 108,00 540,00

84 6 Junta do engate 18,00 108,00

85 6 Junta do Spray 18,00 108,00

86 5 Rolamento Esfera carga radial 85,00 425,00

87 2 Rotor para Reposição 320,00 640,00

88 2 Tampa 60,00 120,00

89 2 Tampado Spray 40,00 80,00

90 2 Cabeça Montada 225,00 450,00

91 2 Engrenagem montada 130,00 260,00

92 2 Intermediária montada 81,00 162,00

93 10 Mola de fixação 20,00 200,00

94 10 Parafuso 7,00 70,00

95 2 Pinhão 25,00 50,00

96 5 Pino da mola 13,00 65,00

97 3 Abafador estemo 38,00 114,00

98 3 Acoplamento 72,00 216,00

99 2 Camisa 119,00 238,00

100 5 Disco Abafador 30,00 150,00

101 5 Flange 60,00 300,00

102 5 Mola 7,00 35,00

103 15 Palhetas 23,00 345,00

Rua Fortaleza, 2940-Recanto Tropical-CEP. 85807-090-CASCAVEL-PARANÁ.
FONE/FAX: (45)3037-6173 - (45) 3226-6173 - (45) 990-1718.
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104 2 Rotor frezado 190,00 380.00

105 5 filtro do compressor 32,10 160,50

106 80
Horas Técnica para Manutenção con^etiva e
preventiva em equipamentos odontológicos.

165,00 13.200.00

Valor total R$ 39.431,50

Cascavel, 14 de Julho de 2017.

Atenciosamente,

)\X^ í? 'íjõuma)
07.182.820/000]-90^

CASMORE COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS
ODONTO HOSPITALAR LTDA-ME.

Rua Fortaleza. 2940 -Rec. Tropical
85807-090 CASCAVEL -
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Fone: (45) 3038-0030
Fax: 3037-5900

TERMO DE REFERÊNCIA PARA LICITAÇÕES

fOl) Objeto
Aquisição de peças e prestação de serviço para manutenção de equipamentos odontológicos.

(02) Motivação

A necessidade de prestação continuada dos serviços em odontologia e o numero reduzido de
consultórios para esse atendimento, necessita de manutenção preventiva e corretiva imediata. A
manutenção corretiva imediata é necessária visto que o município mantém contrato de prestação de
serviços odontológicos" prestados nos consultórios do município, é, portanto, de suma importância o
bom funcionamento destes e a não interrupção do atendimento.

(03) Especificações técnicas

A manutenção preventiva será realizada de acordo o agendamento junto à secretaria de saúde, o
atendimento de conserto deverá ser realizado no prazo máximo de 04 hòras após a comunicação da
secretaria de saúde jünto à empresa contratada.

Lote 01

Item Qtde. Descrição do Produto V. Unit. V. Total

1 2 Acabamento traseiro do refletor 29,00 58,00

2 2 Acoplamento CZ 28,00 56,00

3 2 Acoplamento da cuba 18,00 36,00

4 2 Acoplamento para garrafa mont. 38,00 76,00

5 2 Base para mecanismo da cabeceira 15,00 30,00

6 2 Cabeçote do refletor 38,00 76,00

7 2 Cuba removível de porcelana 165,00 330,00

8 1 Espelho para refletor 1071 200,00 200,00

9 2 Filtro c/ regulador de pressão 152,00 304,00

10 2 Filtro do sugador 27,00 54,00

11 5 Garrafa Pet 18,50 92,50

12 5 Injetor Montado 1073 32,00 160,00

13 5 Lampada do refletor 35,00 175,00

14 5 Mangueira corrugada 25,4 cz 15,00 75,00

15 5 Mangueira do Sugador 13,00 65,00

16 5 Mangueira para mesa 26,50 132,50

Rua Marechal Cândido Rondon, 3171 - Centro - Fone:
CEP 85811-080 - Cascavel - PR - E-mail: eletromedica

(45) 3038-0030 • Fax: 3037-5900
assistenciatecnica@hotmail.com
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17 3 Mangueira para turbina 130,50 391,50

18 2 Mesa da suctora 99,00 198,00

19 1 Motoredutor do assento 795,00 795,00

20 1 Motoredutor do encosto 620,00 620,00

21 2 Pedal de Comando 195,00 390,00

22 2 Placa Central 670,00 1.340,00

23 2 Placa do pedal 84,00 168,00

24 2 Proteção para refletor 42,00 84,00

25 2 Seringa Tríplice 360,00 720,00

26 5 Suporte das hastes 68,00 340,00

27 4 Valvula de Agua 22,00 88,00

28 4 Valvula de Ar 22,00 88,00

29 4 Valvula de comando 1071 35,00 140,00

30 4 Valvula do spray 130,00 520,00

31 4 Valvula progressiva montada, 50,00 200,00

32 4 Valvula reguladora de pressa 50,00 200,00

33 1 Anel de Silicone 21L 80,00 80,00

34 1 Bobina Solenoide 130,00 130,00

35 1 Cabo de Alimentação 55,00 55,00

36 1 Conector FCL 60,00 60,00

37 1 Kit circuito eletronico 400,00 400,00

38 1 Kit Cuba 21L 740,00 740,00

39 1 Kit Fecho 80,00 80,00

40 1 Kit Painel Fronta 260,00 260,00

41 1 Kit Termostato VT/VTP 125,00 125,00

42 1 Lã de vidro 211 50,00 50,00

43 1 Manometro VT/VTP 12/21L 110,00 110,00

44 4 Pino plástico de segurança 6,00 24,00

45 1 Placa Led 's 87,00 87,00

46 2 Resistencia tubular reta 70,00 140,00

47 8 Selo de Segurança 16,00 128,00

48 1 Teclado de Membrana 120,00 120,00

49 3 Valvaula Solenoide 130,00 390,00

50 5 Anéis 65,00 325,00

51 2 Biela 185,00 370,00

52 5 Filtrodo micro motor 25,00 125,00

53 5 Jogo de Juntas 32,00 160,00

54 5 Manometro 95,00 475,00

55 1 Motorcompressor 655,00 655,00

Rua Marechal Cândido Rondon, 3171 - Centro - Fone:
CEP 85811-080 - Cascavel - PR - E-mail: eletromedica

{4^f) 3038-0030 - Fax: 3037-5900
.assistenciatecnica@hotmail.com
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56 2 Pistão 139,00 278,00

57 2 Pressostato 80 - 120 165,00 330,00

58 3 Registro de esfera 1/4" 25,00 75,00

59 4 Rolamento 6204 35,00 140,00

60 4 Rolamento 6302 35,00 140,00

61 4 Rolamento 6303 35,00 140,00

62 2 Valvula de Retenção 120,00 240,00

63 2 Valvula de Segurança 100,00 200,00

64 1 Virabrequim 180,00 180,00

65 2 Bateria de Litio 3,7v 85,00 170,00

66 2 Cabo espiral 165,00 330,00

67 2 Cabo fiat 75,00 150,00

68 2 Circuito Eletronico 380,00 760,00

69 2 Fibra Óptica 235,00 470,00

70 3 Filtro de Luz 68,00 204,00

71 5 Lampada 12v x 75w 85,00 425,00

72 3 Led 98,00 294,00

73 3 Membrana do controle 54,00 162,00

74 3 Microventilador 110,00 330,00

75 2 Placa CPU 125,00 250,00

76 1 Protetor de infravermelho 50,00 50,00

77 10 Cabo PP 3 X l,5mm 5,00 50,00

78 1 Placa da fonte 560,00 560,00

79 2 Placa do controle 460,00 920,00

80 2 Pinças 145,00 290,00

81 3 Temporizador 200,00 600,00

82 5 Bucha dentada 59,00 295,00

83 5 Cabeça com Tubos 105,00 525,00

84 6 Junta do engate 20,00 120,00

85 6 Junta do Spray 20,00 120,00

86 5 Rolamento Esfera carga radial 83,00 415,00

87 2 Rotor para Reposição 325,00 650,00

88 2 Tampa 65,00 130,00

89 2 Tampa do Spray 48,00 96,00

90 2 Cabeça Montada 215,00 430,00

91 2 Engrenagem montada 115,00 230,00

92 2 Intermediária montada 85,00 170,00

93 10 Mola de fixação 25,00 250,00

94 10 Parafuso 5,00 50,00

95 2 Pinhão 30,00 60,00

Rua Marechal Cândido Rondon, 3171 - Centro - Fone: (45) 3038-0030 - Fax: 3037-5900
CEP 85811-080 - Cascavel - PR - E-mail: eletromedica.assistenciatecnica@hotmail.com
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96 5 Pino da mola 15,00 75,00
97 3 Abafador esterno 42,00 126,00

98 3 Acoplamento 70,00 210,00

99 2 Camisa 115,00 230,00

100 5 Disco Abafador 28,00 140,00
101 5 Flange 62,00 310,00
102 5 Mola 7,00 35,00

103 15 Palhetas 25,00 375,00
104 2 Rotor frezado 210,00 420,00

105 5 Filtro do compressor 33,00 165,00

106 80 Horas Técnica para manutunção 170,00 13.600,00

40.256,50

(04) Prazo, local e condições de entrega ou execução
A manutenção preventiva será realizada, conforme solicitação e agendamento com a secretaria de saúde.
A manutenção corretiva devera ser realizada no prazo máximo de 04 (quatro horas).

(05) Responsável pelo recebimento, telefone e e-mail

A prestação de serviço será recebido e analisado pelo secretário da Saúde John Nodari, ou colaborador
designado pelo mesrno. ' • , •

(06) Condições e prazos de pagamento

O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias, após a efetuar o serviço.

I

(07) Obrigações da contratante

Cumprir as cláusulas contratuais, e realizar o pagamento diretamente ao fornecedor; nos
termos do Edital.

(08) Obrigações da contratada

Cumprir com o estabelecido no contrato, sendo de qualidade e eficaz no serviço prestado.

(09) Qualificação técnica
Os profissionais deverão ter capacitação na área.

(10) Critério de avaliação das propostas
Menor Preço lote.

Rua Marechal Cândido Rondon, 3171 - Centro - Fone: (45) 3038-0030 - Fax: 3037-5900
CEP 85811-080 - Cascavel - PR - E-mail: eletromedica.assistenciatecnica@hotmail.com
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fll) Resultados esperados
Dispor do serviço com qualidade, evitando ao máximo a interrupção dos serviços de atendimento a
população bragadense.

(13) Sanções

Ver Legislação pertinente.

De acordo com as especifícações acima, apresentamos nossos preços.

Cascavel, 17/07/2017

M.P.F de Figueiredo EPP
CNP 13.314.434/0001-08

Rua Marechal Cândido Rondon, 3171 - Centro - Fone: (45) 3038-0030 - Fax: 3037-5900
CEP 85811-080 - Cascavel - PR - E-mail: eletromedica.assistenciatecnica@hotmail.com



PROPOSTA

1207/17

AO

MUNCIPIO DE PATO BRAGADO

OPTO. DE LICITAÇÕES E COMPRAS

DESCRIÇÃO:

Item Qtde.

Estimada

Uni. Descrição Marca V. Unit. V. Total

1 2 Uni Acabamento traseiro do refletor kavo 24,50 49,00

2 2 Uni Acoplamento CZ kavo 19,60 39,20

3 2 Uni Acoplamento da cuba kavo 17,64 35,28

4 2 Uni Acoplamento para garrafa mont. kavo 37,24 74,48

5 2 Uni Base para mecanismo da
cabeceira

kavo 9,80 19,60

6 2 PÇ Cabeçote do refletor kavo 32,34 64,68

7 2 Uni Cuba removível de porcelana kavo 156,80 313,60

8 1 Uni Espelho para refletor 1071 kavo 166,60 166,60

9 2 Uni Filtro c/ regulador de pressão kavo 139,16 278,32

10 2 Uni Filtro do sugador kavo 24,50 49,00

11 5 Uni Garrafa Pet kavo 14,31 71,54

12 5 Uni Injetor Montado 1073 kavo 29,40 147,00

13 5 Uni Lampada do refletor Osram 24,50 122,50

14 5 Uni Mangueira corrugada 25,4 cz kavo 11,76 58,80

15 5 Uni Mangueira do Sugador kavo 9,60 48,02

16 5 Uni Mangueira para mesa kavo 24,99 124,95

17 3 Uni Mangueira para turbina Kavo 127,40 382,20

Brunhara & Tezza Ltda.

CNPJ 10.714.338/0001-69
Rua Alagoas, 1770 - Sala 01 - Centro

85684-000 - Medianeira - Paraná

Fone/Fax 45 3264 6064 / 99944 0630
tecnodonto@medianeira.com.br



18 2 Uni i\/1esa da suctora Kavo 92,12 184,24

19 1 Uni IVIotoredutor do assento Kavo 735,00 735,00

20 1 Uni l\/lotoredutor do encosto Kavo 490,00 490,00

21 2 Uni Pedal de Comando Kavo 176,40 352,80

22 2 Uni Placa Central Kavo 637,00 1.274,00

23 2 Uni Placa do pedal Kavo 60,76 121,52

24 2 Uni Proteção para refletor Kavo 31,36 62,72

25 2 Uni Seringa Tríplice Kavo 350,00 700,00

26 5 Uni Suporte das hastes Kavo 49,00 245,00

27 4 Uni Valvula de Agua Kavo 18,42 73,70

28 4 Uni Valvula de Ar Kavo 18,42 73,70

29 4 Uni Valvula de cornando 1071 Kavo 31,36 125,44

30 4 Uni Valvula do spray Kavo 117,60 470,40

31 4 Uni Valvula progressiva montada Kavo 35,28 141,12

32 4 Uni Valvula reguladora de pressa Kavo 46,06 184,24

33 1 Uni Anel de Silicone 21L Kavo 73,50 73,50

34 1 Uni Bobina Solenoide Danfoss 127,40 127,40

35 1 Uni Cabo de Alimentação Cristofoll 47,04 47,04

36 1 Uni Conector FCL Cristofoli 44,10 44,10

37 1 Uni Kit circuito eletronico Cristofoli 382,20 382,20

38 1 Uni Kit Cuba 21L Cristofoli 686,00 686,00

39 1 Uni Kit Fecho Cristofoli 78,40 78,40

40 1 Uni Kit Painel Pronta Cristofoli 235,20 235,20

41 1 Uni Kit Termostato VTA/TP Cristofoli 102,90 102,90

42 1 Uni Lã de vidro 211 Cristofoli 47,04 47,04

43 1 Uni Manometro VTA/TP 12/21L Cristofoli 98,00 98,00

44 4 Uni Pino plástico de segurança Cristofoli 4,90 19,60

45 1 Uni Placa Led's Cristofoli 78,40 78,40

46 2 Uni Resistencia tubular reta Cristofoli 58,80 117,60

47 8 Uni Selo de Segurança Cristofoli 14,70 117,60

48 1 Uni Teclado de Membrana Cristofoli 107,80 107,80

49 3 Uni Valvaula Solenoide Cristofoli 117,60 352,80

50 5 Uni Anéis Cristofoli 54,88 274,40

51 2 Uni Biela Cristofoli 166,60 333,20

52 5 Uni Filtro do Micro motor Cristofoli 19,60 98,00

Brunhara & Tezza Uda.

CNPJ 10.714.338/0001-69
Rua Alagoas, 1770- Sala 01 - Centro
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53 5 Uni Jogo de Juntas Cristofoli 35,28 176,40

54 5 Uni iVIanometro Cristofoli 88,20 441,00

55 1 Uni IVIotorcompressor Cristofoli 588,00 588,00

56 2 Uni Pistâo Cristofoli 117,60 235,20

57 2 Uni Pressostato 80-120 Cristofoli 166,60 333,20

58 3 Uni Registro de esfera 1/4" Cristofoli 24,50 73,50

59 4 Uni Rolamento 6204 Cristofoli 29,40 117,60

60 4 Uni Rolamento 6302 Cristofoli 29,40 117,60

61 4 Uni Rolamento 6303 Cristofoli 29,40 117,60

62 2 Uni Valvula de Retenção Cristofoli 117,60 235,20

63 2 Uni Valvula de Segurança Cristofoli 98,00 196,00

64 1 PÇ Virabrequim Cristofoli 176,40 176,40

65 2 Uni Bateria de Litio 3,7v Kavo 78,40 156,80

66 2 Uni Cabo espiral Kavo 147,00 294,00

67 2 Uni Cabo flat Kavo 68,60 137,20

68 2 Uni Circuito Eletronico Kavo 343,00 686,00

69 2 Uni Fibra Óptica Kavo 225,40 450,80

70 3 Uni Filtro de Luz Kavo 58,80 176,40

71 5 Uni Lampada 12v x 75w Osram 82,32 411,60

72 3 Uni Led Kavo 81,34 244,02

73 3 Uni Membrana do controle Kavo 46,06 138,18

74 3 Uni Microventilador Kavo 88,20 264,60

75 2 Uni Placa CPU Kavo 117,60 235,20

76 1 Uni Protetor de infravermelho Kavo 49,00 49,00

77 10 Uni Cabo PP 3 X 1,5mm Kavo 2,94 29,40

78 1 Uni Placa da fonte Kavo 539,00 539,00

79 2 Uni Placa do controle Kavo 392,00 784,00

80 2 Uni Pinças Kavo 147,00 294,00

81 3 Uni Temporizador Kavo 205,80 617,40

82 5 Uni Bucha dentada Kavo 44,10 220,50

83 5 Uni Cabeça com Tubos Kavo 107,80 539,00

84 6 Uni Junta do engate Kavo 15,68 94,08

85 6 Uni Junta do Spray Kavo 14,70 88,20

86 5 Uni Rolamento Esfera carga radial Kavo 85,00 425,00

87 2 Uni Rotor para Reposição Kavo 298,90 597,80

Brunhara & Tezza Ltda.

CNPJ 10.714.338/0001-69
Rua Alagoas, 1770 - Sala 01 - Centro

65884-000 - Medianeira - Paraná
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88 2 Uni Tampa Kavo 53,90 107,80

89 2 Uni Tampa do Spray Kavo 35,28 70,56

90 2 Uni Cabeça Montada Kavo 205,80 411,60

91 2 Uni Engrenagem montada Kavo 137,20 274,40

92 2 Uni Intermediária montada Kavo 76,44 152,88

93 10 Uni Mola de fixação Kavo 17,64 176,40

94 10 Uni Parafuso Kavo 4,90 49,00

95 2 Uni Pinhão Kavo 22,54 45,08

96 5 PÇ Pino da mola Kavo 11,76 58,80

97 3 Uni Abafador esterno Kavo 35,28 105,84

98 3 PÇ Acoplamento Kavo 68,60 205,80

99 2 Uni Camisa Kavo 117,60 235,20

100 5 Uni Disco Abafador Kavo 33,32 166,60

101 5 Uni Flange Kavo 57,82 289,10

102 5 Uni Mola Kavo 4,90 24,50

103 15 Uni Palhetas Kavo 17,64 264,60

104 2 Uni Rotor Prezado Kavo 166,60 333,20

105 5 PÇ Filtro do Compressor Kavo 29,40 147,00

106 80 Hr Serviço de hora técnica para
manutenção cadeira

odontologica

Tecnodonto 130,00 10.400,00

Mari GâFei runnara

Sacio Gerente

10.714.338/0001-69
Brunhara & Tezza Ltda-ME

Rua Alagoas, 1770 - Sala 01
Centro - CEP 85.884-000

^ Wledianeira - Paraná ^

Medianeira, 12 de Julho de 2017.

Brunhara & Tezza Ltda.
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85884-000- Medianeira - Paraná
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, aos dezoito dias do mês de julho de 2017.

De: Secretaria de Finanças
Para: Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor,

Informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das
obrigações decorrentes da contratação de empresa para fornecimento de peças e mão de obra para
manutenção preventiva dos equipamentos odontológicos junto a UAPSF e Escola Municipal Marechal
Deodoro, do Município de Pato Bragado - PR, sendo que o pagamento será efetuado através das
seguintes dotações orçamentárias:
02.009 " FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1030214502.041 - MANUT. DAS ATIVIDADES DE ASSISTÊNCIA MEDICA, HOSPITALAR E LABORATORIAL

3.3.90.30.25 - 3879 - Material p/ Manutenção de bens Móveis - Fonte 303
3.3.90.39.17 - 3961 - Manutenção e Conservação de Maquinas e Equipamentos - Fonte 303

iaímetCordialmente

DJONI ALEAmER ROHDEN

SECBETÁRÍODE FINANÇAS

Av. Wllly Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP85948-000 - Pato Bragado - Poraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, aos dezoito dias do mês de julho de 2017.

De: Gabinete do Prefeito Municipal
Para: Fundo Municipal de Saúde.

Senhora Secretária:

Em vista da solicitação desta Secretaria para a Informamos a existência de previsão de recursos
orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes da contratação de empresa para
fornecimento de peças e mão de obra para manutenção preventiva dos equipamentos odontológicos
junto a UAPSF e Escola Municipal Marechal Deodoro, do Município de Pato Bragado - PR, vimos
comunicar que de conformidade com as Informações da Secretaria de Finanças e o Parecer Procuradoria
Jurídica, fica Vossa Senhoria autorizado a dar prosseguimento através da Comissão Permanente de

Licitação, de abertura de processo licitatório na Modalidade "PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL", tipo
"MENOR PREÇO GLOBAL de acordo com o disposto na legislação vigente - Lei 10.520/2002, Decreto
3.555/2000 e subsidlariamente pela Lei 8.666/93..

Atenciosamente

jLEÚMAR RO^EN
Pr^eito l\^nidpal

Av.'Willy Barth, 2885 - Fone/Fax; 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N" 110/2017.
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR.

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

A Prefeitura do Município de Pato Bragado - PR, torna público, para conhecimento dos interessados, que
às OShZOmín do dia 08/08/2017, nas dependências da Sala do Departamento de Licitações da Prefeitura,
será realizada a sessão para a abertura dos envelopes contendo a Proposta Comercial e documentação de
Habilitação para o PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N.s 110/2017, do tipo Menor Preço GLOBAL, nos
termos do presente Edital e seus anexos, de acordo com o disposto na legislação vigente - Lei
10.520/2002, Decreto 3.555/2000 e subsidiariamente pela Lei 8.666/93.

Aollca-se também neste Editai as regras dispostas na Lei Complementar n.s 123/2006. Lei

Complementar n.s 147/2014. e em especial a Lei Municipal Complementar n.s 059/2015 e Decreto

Municipal n.5 048/2015. que prioriza a contratação com microempresas e empresas de pequeno porte

sediadas no município, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido.

O horário para protocolo dos envelopes será até às 08hl0min, do dia 08/08/2017, junto ao setor de
protocolos da Municipalidade.
Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro não mais serão admitidos novos proponentes, nem tão
pouco ingresso de novos documentos, alheiros aos Integrantes dos Envelopes Protocolados e em posse
atual dos licitantes presentes.

•laDQIQBJETiQlD^AimCiiTAg^
1.1 A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento de peças e mão de
obra para manutenção preventiva dos equipamentos odontológicos junto a UAPSF e Escola Municipal
Marechal Deodoro, do Município de Pato Bragado - PR, conforme relacionado no Termo de Referencia
anexo ao Edital.

1.2 Fazem parte integrante do Edital os seguintes anexos:

Termo de Referência

Anexo I - Modelo de Carta de Credenciamento, que deverá ser apresentado fora dos envelopes 1 e
2, diretamente ao Pregoeiro, no início da sessão;

Anexo II - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, que deverá ser
entregue diretamente ao Pregoeiro, fora dos envelopes 1 e 2, em fase seguinte ao Credenciamento;
Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade, a ser apresentado junto aos documentos do
envelope n.® 2;
Anexo IV - Modelo de Declaração de Observância ao disposto no Inciso XXXIII do Artigo 72 da CF; a
ser apresentado junto aos documentos do envelope n.s 2;
Anfexo V - Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a
Administração, conforme modelo Anexo;

Anexo VI - Modelo de Declaração de que se enquadra como ME ou EPP (lei complementar
123/2006), quando for o caso.
Anexo VII - Declaração de Negativa de Parentesco;
Anexo VIII - Modelo Proposta de Preços;
Anexo IX - Minuta do Contrato de Fornecimento;
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2.1 Poderão participar desta licitação as pessoas jurídicas legalmente constituídas que atenderem a todas
as exigências deste Edital, inclusive quanto à documentação, sendo vedada a participação de
empresas cujo ramo de atividade não seja compatível com o objeto solicitado.

2.2 Não poderão participar deste Pregão:
a) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão.
b) Empresas que não atenderem às condições deste edital;
c) Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país;
d) Empresas impedidas de licitar ou contratar com a União (art. 72 da Lei ns 10.520/02 e art. 28

do Decreto n^ 5.450/05) ou suspensas temporariamente de participar de licitação ou
impedidas de contratar com a Administração Pública (Art. 87, III, da Lei n^ 8.666/93)

e) Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72, § 82, V da Lei n2
9.605/98;

f) Empresas declaradas Inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

g) Empresas em processo faiimentar, em processo concordatário, em recuperação judicial ou
extrajudicial;

h) Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da Lei n^
8.429/92 (Leide Improbidade Administrativa);

i) Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9® da Lei n®
8.666/93.

j) Empresas reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;
2.3 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o
licitante às sanções previstas neste edital.
2.4 O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do licitante.

rAlRERRESENirrA'gA'0lE|D:OlGREDENGlff[VlENírL0]

S.lDocumentos relativos ao credenciamento deverão estar em mãos do licitante, portanto FORA DOS

ENVELOPES.

3.20s representantes dos licitantes serão credenciados pelo Pregoeiro e deverão apresentar procuração,
através de instrumento público ou particular com firma reconhecida, que lhes confira poderes para
oferecer lances negociar preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do
proponente.

3.30 representante, em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente,
deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto, Contrato social ou Registro de Firma Individual, no qual
estejam expressos seus poderes.
3.4Além do instrumento de mandato, deverão apresentar obrigatoriamente cédula de identidade ou
documento equivalente.

3.5 Caso não apresente os documentos citados nestes subitens (4.1,4.2, 4.3 e 4.4), a empresa não poderá
formular"ofertas e lances de preços (permanecendo neste caso, os preços constantes na proposta escrita)
nem tão pouco praticar os demais atos pertinentes ao certame.
3.60 Modelo da Carta de Credenciamento encontra-se no Anexo I.

3.7Cada credenciado poderá representar uma única licitante.
3.8 No ato da fase de "Credenciamento", o representante credenciado declarará "que cumpre plenamente
os requisitos exigidos para habilitação na licitação, e que a empresa não está impedida de participar de
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licitações e de contratar com a Administração Pública em razão de penalidades, nem fatos impeditivos de
sua habilitação. (O Modelo da Declaração de Habilitação encontra-se no Anexo V).
3.9Para comprovar a condícão de microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá apresentar

Certidão Simplificada expedida pela Junta Comerciai ou óreão de registro competente, ou declaração

sobre sua condição de ME/EPP expedida por Contador.

4.1 No dia, hiora e local estipulados no subitem 7.1 deste Edital, as proponentes deverão estar
representadas por agentes credenciados, que se apresentarão ao Pregoeiro e à Equipe de Apoio,
devidamente identificados com cédula de identidade ou documento equivalente que contenha fotografia,

e portando Termo de Credenciamento, de conformidade com o modelo constante Anexo deste Edital.
4.2 O Termo de Credenciamento, a ser apresentado fora dos envelopes e iuntamente com cópia

autenticada ou original do ato constitutivo da proponente, deverá prever expressamente a outorga de
poderes para:

4.2.1 Formular lances ou ofertas verbalmente;

4.2.2 Negociar com o Pregoeiro a redução dos preços ofertados;
4.2.3 Desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão

pública ou, se for o caso, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de fazê-
lo;

4.2.4 Assinar a ata da sessão;

4.2.5 Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro; e
4.2.6 Praticar todos os demais atos pertinentes ao certame.

4.3 Se o representante da proponente for seu sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado, o Termo
de Credenciamento deverá estar acompanhado do original ou de cópia autenticada do Estatuto Social,
Contrato Social ou outro instrumento de registro comercial, devidamente registrado na Junta Comercial,
no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal
investidura.

4.4N0S demais casos, o representante do licitante deve apresentar iunto com o Termo de
Credenciamento, instrumento público ou privado de procuração, sempre acompanhado de original ou
cópia autenticada de Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo do licitante, diretamente
vinculado à correspondente natureza jurídica, com poderes específicos para representar o licitante em
todas as etapas do Pregão.
4.5 A não apresentação do Termo de Credenciamento citado no subitem 4.2 não será motivo para
desclassificação ou inabilitação da proponente, mas impedirá que o representante se manifeste ou
responda em nome da proponente durante a sessão, para as etapas de apresentação de lances verbais
e/ou recurso.
4.6 Será admitida a presença de apenas 01 (um) representante para cada proponente credenciada.
4.7 Cada credenciado poderá representar 01 (uma) única proponente.
4.8 A ausência do credenciado-, em qualquer momento da sessão, importará a Imediata exclusão da
proponente por ele representado, salvo autorização expressa do Pregoeiro; neste caso, para efeito de
ordenação das propostas e apuração do menor preço, será mantido o preço apresentado na proposta
escrita da proponente excluída.
4.9 Os documentos de credenciamento serão retidos pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio e juntados
ao processo administrativo.
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5.1 Tão logo se encerre a etapa de credenciamento, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio receberão dos
agentes credenciados a declaração de que a proponente cumpre os requisitos de habilitação, que deverá
ser apresentada fora dos envelopes.

5.2 A ausência da referida declaração, ou a sua apresentação em desconformidade com a exigência
deste Edital, desclassifica a proposta ora apresentada por este Licitante, cujo envelope será devolvido
lacrado ao Licitante.

5.3 Recebida e aceita pelo Pregoeiro a declaração mencionada no subitem 5.1, dar-se-á prosseguimento
à sessão com a abertura dos envelopes respectivos.
5.4 A ausência de identificação na parte externa dos envelopes, conforme solicitado nos subitens 8.1

deste Edital, não constitui motivo para desclassificação da proponente, devendo, todavia, seu
representante legal procederá devida identificação.

6.10 enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar-se-á nas
condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei
Complementar n^ 123/06.

6.1.1 A sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior a R$ 3.600.000,00, em
conformidade com as disposições do art. 34 da Lei n2 11.488/07 e do art. 32^ § 42, VI da Lei
Complementar n^ 123/ receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar n®
123/06 às ME/EPP.

6.1.2 A pessoa física ou o empresário individual enquadrados nos limites definidos pelo art. 32 da
Lei Complementar n^ 123/06 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei
Complementar n^ 123/06, às ME/EPP.

6.2A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar ns 123/06 independe da
habilitação da ME/EPP ou equiparado para a obtenção do regime tributário simplificado.
6.3 Como condição para participação no certame, os licitantes deverão apresentar declaração, conforme
ANEXO IV, que cumprem os requisitos legais para a qualificação como ME/EPP ou equiparado, estando
aptos a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da Lei Complementar, bem
como nos artigos 49 e 50 da Lei Municipal Complementar 059/2015.

6.3.1 A referida declaração deverá ser apresentada ao pregoeiro, FORA DOS ENVELOPES.
6.4As empresas e/ou representantes que adquirirem o instrumento convocatório via Internet ou junto ao
Departamento de Licitações se obrigam a acompanhar as publicações no site do Município, aba portal da
transparência, item Licitaçõesem andamento, com vista a possíveis alterações e avisos.

mi ||,ii
7.IA Sessão Pública de abertura dos envelopes do Pregão realizar-se-á no dia 08 de agosto de 2017, às

08h20min, na Sala de Licitações do Paço Municipal, sito a Avenida Wiliy Barth, 2885, Centro, na
Cidade de Pato Bragado, Estado do Paraná e será dirigida por um pregoeiro auxiliado pela equipe de
apoio.

7.1.1 Não havendo expediente na data supra, ocorrerá a sessão no primeiro dia útil subsequente
em que houver atendimento no Paço Municipal, no mesmo local e horário originalmente
fixado.

7.2A recepção dos envelopes protocolados até o prazo previsto no preâmbulo deste edital, contendo as
Propostas de Preços e a Documentação de Habilitação se dará no local e horário estabelecidos neste

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do IVIunicípio de Pato Bragado
Estado do Paraná

Editai, não sendo admitido atraso, mesmo involuntário, considerando-se como horário de entrega o
constante do protocolo.

7.2.1 Após ser declarada aberta a sessão, não será aceita a apresentação de qualquer envelope
e/ou documentos, a não serem os que estão dentro dos envelopes ou em mãos dos
representantes presentes, até o momento de declaração de abertura da Sessão;.

7.3Todos os documentos apresentados pertinentes a este processo de licitação, deverão ser emitidos em
papel timbrado da licitante ou conter o carimbo do CNPJ da mesma;
7.4A Sessão Pública de abertura e julgamento de propostas se dará com a observância e ordem dos
seguintes procedimentos:

7.4.1 Credenciamento das proponentes ou de seus representantes legais;
7.4.2 Recebimento da Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação (a ser

apresentada fora de qualquer envelope)
7.4.3 Abertura dos Envelopes contendo as Propostas de Preços, cujos envelopes foram

devidamente protocolados em tempo hábil;
7.4.4 Análise das Propostas de Preços para fins de classificação das proponentes para a etapa de

apresentação de lances verbais;
7.4.5 Realização da etapa de apresentação de lances verbais;

7.4.6 Classificação das Propostas de Preços;
7.4.7 Avaliação da Documentação de Habilitação da(s) proponente(s) que tiver(em) apresentado

a(s) melhores proposta(s);
7.4.8 Recebimento de eventua!(is) recurso(s); e
7.4.9 Adjudicação do objeto da licitação à proponente vencedora, no caso de inexistirem

recurso(s).
7.5 Os envelopes contendo a documentação de habilitação da proponente desclassificada e das

proponentes classificadas não declaradas vencedoras permanecerão sob custódia do Pregoeiro até a
efetiva formalização da contratação.

7.6 Em caso de não haver tempo suficiente para a abertura dos envelopes contendo as propostas de
preços e os documentos de habilitação das proponentes em um único momento ou, ainda, se os trabalhos
não puderem ser concluídos e/ou surgirem dúvidas que não possam ser dirimidas de imediato, o
Pregoeiro determinará a suspensão da sessão, registrando os motivos em ata, e, posteriormente,

convocará as proponentes para a continuidade da sessão em outra data.
7.7 Caso a sessão seja suspensa, o Pregoeiro deverá manter sob sua guarda os envelopes contendo os
documentos habilitatórios, devidamente rubricados por ele e pelas proponentes, devendo reexibi-los na

reabertura da sessão.

7.8 Iniciada a etapa de apresentação de lances verbais a suspensão dos trabalhos só poderá ocorrer
após o Pregoeiro tê-la declarada encerrada.

8lDA?ARRESENiTW?AGWC^&ENWElíORESMiâb:íJ^

8.IA proposta de preços e documentos de habilitação exigidos neste Edital deverão ser recebidos em
envelopes distintos e fechados, contendo impresso as seguintes indicações:
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N.^XXXXXXX
DATA DEABERTURA: - HORÁRIO: XXXXXXX
ENVELOPE N.S01-" PROPOSTA"

UaTANrE:XXX
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N.^XXXXXX
DATA DE ABERTURA: - HORÁRIO: XXXXXX
ENVELOPE N.s 02-"DOCUMENTAÇÃO"
LICITANTE: XXX

9.IA Proposta de Preços, a ser apresentada em conformidade com o modelo constante no Anexo deste
Edital, e deverá ser elaborada em papel timbrado da proponente e redigida com clareza, em língua

portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, não contendo rasuras, emendas,
borrões ou entrelinhas, que dificultem sua análise sob pena de desclassificação;
9.2A proposta de preços deverá conter:

9.2.1 Razão social, endereço, CNPJ e inscrição estadual (ou municipal, se for o caso) da proponente,
assim como, endereço completo, telefone ou fax, e endereço eletrônico, se houver, para
contato;

Identificação do número do Pregão;
Ser datada e assinada pelo representante legal da proponente ou pelo procurador;

9.2.4 Conter descrição completa, detalhada e precisa do objeto da licitação, com identificação da
marca e estar em conformidade com as especificações mínimas contidas neste Edital;

9.2.5 Indicação do valor em moeda nacional para o item ora cotado, objeto desta licitação, com no
máximo 02 (duas) casas decimais.

9.2.6 Identificar o valor unitário e global de cada item, quando for o caso, bem como Valor global
da proposta apresentada em numerai e por extenso;

9.2.7 Serão corrigidos automaticamente pelo pregoeiro quaisquer erros materiais de cálculo.
9.2.8 Conter indicação do prazo de validade das propostas de preços apresentadas, que será de, no

mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão pública do Pregão;
9.2.9 Conter indicação expressa de que a proposta inclui todos os custos e despesas, bem como o

lucro almejado tais como: frete, seguro, tributos de qualquer natureza taxa de administração,
encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas
com o fornecimento do objeto da presente licitação.

9.2.IDA empresa participante deverá cotar todos os itens, conforme regime de compra global.
9.2.11Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e

seus Anexos, sejam omissas ou apresentem Irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar
julgamento.

9.3 Aapresentação da Proposta de Preços pela proponente Implica na aceitação:
9.3.1 Do prazo de pagamento e das demais condições estabelecidas neste Edital e em seus Anexos.
9.3.2 Será devolvida lacrada, e será desclassificada de participar deste processo, a Licitante oue

deixar de apresentar- em tempo hábil, a Declaração de que cumpre Todos os Requisitos de

Habilitação, nos termos deste Edital, conforme modelo do Anexo II.

9.2.2

9.2.3

10.1 Vencida a etapa de credenciamento procederá o Pregoeiro à abertura dos envelopes contendo as
propostas de preços, mantendo intactos, sob sua guarda, os envelopes contendo a documentação de
habilitação.

10.2Anexo à proposta de preços deverá estar o Atestado de Visita ao Local aonde se encontram

instalados os Equipamentos Odontológicos a ser expedida pela Secretaria Municipal de Saúde.
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É recomendado à proponente, quando da visita ao local, que obtenha, por sua exclusiva
responsabilidade, toda a informação necessária para o preparo de sua proposta. Deverá ser

realizada pela proponente, para tomar ciência da complexidade dos serviços. Todos os custos

associados com a visita ao local da obra serão arcados integralmente pela própria

preços vier desacompanhada deste ATESTADO, ficaproponente. Se a proposta de

automaticamente desclassificada.

10.2.1Se, por equívoco, for aberto o envelope contendo os documentos de habilitação, o Pregoeiro
deve lacrá-lo sem analisar seu conteúdo, recolhendo a rubrica dos presentes sobre o lacre.

10.3 Afalta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria proponente ou
na proposta poderá ser suprida pelo seu representante legal presente à sessão.
10.4 O Pregoeiro deverá analisar as propostas de preços das proponentes considerando o disposto neste
Edital.

10.5 Será desclassificada a Proposta de Preços que:
lO.S.lNão cumprir o disposto nos Item 9 e seus subitens deste Edital;
10.5.2Oferecer vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo

perdido;

10.5.3Apresentar preço baseado exclusivamente em proposta das demais proponentes;
10.5.4 Apresentar preço simbólico, irrisório ou de valor zero;
lO.S.SApresentar preço superior o preço máximo admitido.

10.5.6Aferidas todas as propostas, fará o Pregoeiro à classificação provisória das mesmas, em
ordem crescente de valores.

10.6 O Pregoeiro classificará para participar da etapa de apresentação de lances verbais o autor da
proposta com o menor preço e todas as proponentes que tenham apresentado propostas de preço, no
máximo, 10% (dez por cento) superiores ao menor preço POR GLOBAL ofertado.

lO.e.lVisando aumentar a competitividade, poderá o pregoeiro conduzir todas as propostas
classificadas para a fase de lances verbais.

10.7 Se não houver, no mínimo, 03 (três) propostas escritas, nos termos do subitem anterior, poderão os
autores das 03 (três) melhores propostas oferecer novos lances verbais e sucessivos.
10.8 Havendo empate entre 02 (duas) ou mais propostas, será efetuado sorteio para o estabelecimento
da ordem de classificação, cabendo ao vencedor do sorteio apresentar lance depois do perdedor na etapa
de apresentação de lances verbais.
10.9 Havendo uma única proponente ou uma única proposta válida, o Pregoeiro poderá decidir,
mediante justificativa, pela suspensão do Pregão, inclusive para melhor avaliação das regras do Edital e de
seus Anexos e das limitações do mercado, ou pela repetição do Pregão ou, ainda, pela sua continuidade,
desde que não haja prejuízos à Administração.

11.1 Com base no Art. 44. da Lei Complementar 123/2006, será assegurada, como critério de
desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte nas
situações em que as propostas finais, após os lances, apresentadas pelas microempresas e empresas de
pequeno porte sejam iguais ou até 05% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada,
apresentada por empresa considerada de Grande Porte.

a) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado à
proponente o prazo de 05 (cinco) dias úteis conforme (LC 147/2014), cujo termo inicial
corresponderá ao momento em que for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por
igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação.
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pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas e
positivas, com efeito, de certidão negativa;

b) A não-reguiarização da documentação, no prazo previsto na alínea anterior, implicará
decadência do direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n^.
8.666, de 21 de juniio de 1993, sendo facultado à Administração convocar as proponentes
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a
licitação.

11.2 Em ocorrendo o empate, proceder-se-á da forma consignada no art. 45 da Lei Complementar n.2
123/2006, devendo a{s) microempresa(s) ou empresa(s) de Pequeno Porte, em querendo, apresentar na
própria sessão sua nova proposta, a qual, será reduzida a termo na competente Ata.

11.2.1Caso a proponente não tenha representante com poderes para oferecer nova proposta
presente à sessão, poderá exercer tal faculdade no prazo improrrogável de 02 (dois) dias
úteis, mediante o envio de proposta escrita, sob pena de renúncia.

11.3 Para o gozo dos benefícios da Lei Complementar n.s 123/2006, deverão as microempresas e/ou
empresas de pequeno porte apresentar Certidão Simplificada da Junta Comercial, Declaração de
Enquadramento devidamente arquivada no registro Competente, ou cláusula equivalente no ato
constitutivo ou alterador.

11.3.IA comprovação da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte de que trata o
item 11.3, deverá ser feita anteriormente a apresentação das propostas comerciais, na fase
de credenciamento, devendo a proponente realizar a entrega do documento comprobatório
(em original ou cópia autenticada), fora de qualquer envelope, diretamente ao Pregoeiro.

12.1 Declarada encerrada a etapa de apresentação de lances verbais, o Pregoeiro procederá à nova
classificação das propostas, incluindo propostas selecionadas e não selecionadas para essa etapa, na
ordem crescente de preços.
12.2 Para proceder à classificação, o Pregoeiro considerará:

12.2.10 último preço ofertado, no caso das proponentes selecionadas para a etapa de
apresentação de lances verbais;

12.2.20 preço contido na proposta escrita, no caso das proponentes não classificadas para a etapa
de lances verbais, e a das classificadas que optaram por não apresentar lances verbais.

12.3 Ordenadas às propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta da proponente
classificada em primeiro lugar, decidindo motivadamente a respeito, sendo facultado a ela negociar
visando obter melhor preço.

12.3.1A decisão do Pregoeiro será baseada na comparação do preço obtido com os preços atuais
praticados no mercado ou com os preços ofertados em licitações anteriores, sendo que as
informações utilizadas na sua decisão devem ser anexadas aos autos do processo.

12.4 O Pregoeiro poderá, também, solicitar a demonstração da exequibilidade dos preços propostos,
devendo a proponente estar pron-ta para prestar informações sobre os custos, inclusive com apresentação
de planilhas e demonstrativos que justifiquem sua proposta.
12.5 Em caso de não apresentação ou de insuficiência das informações mencionadas no subitem
anterior, o Pregoeiro poderá desclassificar a proponente, devendo para isso promover despacho
fundamentado, que será anexado aos autos do processo, hipótese em que procederá ao exame da
proposta da proponente classificada na seqüência.
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13.1 Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original e/ou cópia
autenticada por tabelião de notas e/ou servidor público, ou ainda cópia acompanhada do original para
autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio, no ato da sessão de alpertura deste
Pregão.

13.2 Os documentos deverão ser entregues, preferencialmente, na seqüência indicada nos itens abaixo,
a fim de permitir celeridade na sua conferência e no seu exame.
13.3 As proponentes que possuem Certificado de Registro Cadastral do Município de Pato Bragado - PR,
em plena validade e na compatibilidade do objeto Licitado, devem apresentá-lo, ficando dispensados da
apresentação dos documentos descritos nos subitens 13.6 e 13.10, a seguir relacionados.

13.4 As demais proponentes, não cadastradas no Município de Pato Bragado - PR, devem apresentar
todos os documentos abaixo listados.

13.5 Para habilitação na licitação, exigir-se-á dos Interessados documentação relativa a:
13.5.1Habilitação Jurídica;

13.5.2Regularidade fiscal e trabalhista;
13.5.3Documentação complementar.

13.6 A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes documentos:
13.6.1Registro comercial, no caso de empresa individual;
13.6.2Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e última alteração, no caso de sociedade

empresária limitada, ou Estatuto, no caso de sociedade por ações, acompanhado de
documento de eleição de seus administradores.

13.6.3CéduIa de Identidade e CPF do administrador da empresa;

13.7 A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos seguintes
documentos:

13.7.1Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda
(CNPJ);

13.7.2Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (CRF),
emitido pela Caixa Econômica Federal;

13.7.3Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão
Negativa Conjunta, ou Positiva com efeito de Negativa, de Débitos de Tributos Federais e
Dívida Ativa da União.

13.7.4Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, emitida pela Secretaria de Estado da
Fazenda - SEFA;

13.7.5Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal (Certidão quanto a Tributos
Municipais), do domicílio ou sede da proponente.

13.7.6Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (www.tst.ius.br/certidao)
13.8 A prova de regularidade fiscal poderá ser feita por certidão positiva, desde que tenha efeitos de
negativa.

13.9 Considera-se certidão positiva com efeitos de negativa a certidão onde conste a existência de
débitos: '

13.9.1Não vencidos;

13.9.2Em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetuada a penhora;

13.9.3Cuja exigibilidade esteja suspensa;
13.9.4Para efeito de verificação da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não

constar da lei ou nos próprios documentos, serão considerados válidos os documentos
emitidos no período de 90 (noventa) dias que antecedem a data da sessão do Pregão.
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13.10 Para fins de comprovação da Qualificação Econômico-Fínanceira deverão ser apresentadas os
seguintes documentos:

13.10.1 Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Cartório Distribuidor da
sede da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento;

13.10.2 Balanço Patrimonial do exercício de 2016, dispensável para MEl.
13.11 A documentação complementar a ser apresentada será:

13.11.1 Declaração do cumprimento do disposto no inciso XXXlll, art. 1^, da Constituição
Federal, conforme modelo anexo;

13.11.2 Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a
Administração, conforme modelo Anexo;

13.11.3 Declaração de Idoneidade, conforme modelo anexo.
13.11.4 Declaração de Negativa de Parentesco, conforme modelo anexo.

13.11.5 Certidão de Registro e Regularidade junto ao Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia-CREA do responsável técnico;

13.11.6 Comprovação de vínculo empregatício entre o responsável técnico (técnico em
eletromecânica) e a proponente, mediante registro em carteira de trabalho e ficha de

registro da empresa ou contrato de prestação de serviços. Para dirigente ou sócio da
empresa, tal comprovação poderá ser feita através da cópia da ata da assembleia de sua
investidora no cargo ou contrato social. Évedada, sob pena de inabilitação, a indicação de um
mesmo técnico como responsável técnico por mais de um proponente.

13.12 Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documento" em substituição aos
documentos requeridos no Pregão e seus Anexos.

13.13 No caso de verificação de irregularidades nas certidões exigidas para habilitação da llcitante, o
Pregoeiro, em havendo disponibilidade dos dados necessários em sites oficiais, fará a consulta para
saneamento das falhas encontradas, e, extrairá o respectivo comprovante para juntada aos autos.

13.14 Ocorrendo o empate, as empresas empatadas serão habilitadas para os lances:

14.1 Superada a etapa de classificação de propostas e análise da proposta de preço da proponente
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro abrirá o envelope contendo a documentação de habilitação da
mesma, procedendo à verificação dos respectivos documentos.
14.2 Éassegurado a todas as proponentes o direito de proceder ao exame dos documentos habilitatórios
da proponente classificada em primeiro lugar, assim como de rubricá-los.
14.3 Constituem motivos para inabilitação da proponente:

14.3.1A não apresentação da documentação exigida para habilitação;
14.3.2A apresentação de documentos com prazo de validade vencido;
14.3.3A apresentação de documentos comprobatórios da regularidade fiscal referentes à filial;
14.3.4A substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de requerimento de

certidões;

14:3.50 não cumprimento dos requisitos de habilitação; e
14.3.6A apresentação de cópias desacompanhadas de originais para autenticação, quando não

autenticadas por tabelião de notas, ou por servidor Público Municipal.
14.4 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria proponente ou

na proposta poderá também ser suprida pelo seu representante legal presente à sessão.
14.5 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital e em seus Anexos, será a proponente
declarada vencedora.
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14.6 Declarado à vencedora, qualquer proponente poderá manifestar imediata e motivadamente a
intenção de recorrer, cabendo ao Pregoeiro respeitar os seguintes procedimentos:

14.6.1Após registrar o evento em ata, o Pregoeiro pode acatar o recurso e reformar sua decisão ou,
em caso de não acatá-lo, conceder prazo de 03 (três) dias úteis, excluído o dia de Início e
Incluído o dia do término, para apresentação das razões do recurso pelo recorrente, que deve
ser encaminhada ao Pregoeiro, mediante protocolo junto ao setor competente da Prefeitura
do Município de Pato Bragado, no endereço mencionado no preâmbulo, durante o horário
normal de expediente, das 07h30min às llhBOmin e das IShSOmin às 17h00min;

14.6.2AS demais proponentes serão intimadas para apresentar contrarrazões ao recurso interposto,
se assim o quiserem, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos do processo, que
permanecerão com vista franqueada aos interessados no mesmo local e horários
mencionados no subitem anterior.

14.6.30 recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo;
14.6.4Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos Impetrados contra as suas

decisões, assim como encaminhá-los para a autoridade competente proceder ao julgamento;
14.6.5Cabe à autoridade competente o julgamento do recurso;
14.6.60 acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento; e

14.6.7Decldldos os recursos, no prazo de 02 (dois) dias úteis e constatada a regularidade dos atos
procedimentais, a autoridade competente deverá proceder à adjudicação e a homologação;

14.7 A falta de manifestação imediata e motivada por parte das proponentes importará na decadência
do direito de recurso e a adjudicação, pelo Pregoeiro, do objeto da licitação à proponente vencedora.

SBElOlfBBSS)
15.1 O preço deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos como frete, seguro, tributos de
qualquer natureza e demais despesas relacionadas ao objeto desta Licitação, sejam elas diretas ou
indiretas.

15.2 Somente serão aceitas e consideradas válidas, as propostas de preços cujo valor GLOBAL seja igual
ou Inferior a R$ 38.062,00 (trinta e oito mil e sessenta e dois reais).

16.1 A solicitação dos serviços será feita parceladamente pela Secretaria Municipal de Saúde conforme
necessidade da mesma, durante a vigência do Contrato.
16.2 Após a emissão da requisição, os serviços e as peças deverão ser prestados/trocadas em até 02 (dois)
dias, diretamente no local aonde os equipamentos encontram-se instalados, sem custo adicional de frete.
16.3 O prazo de vigência do contrato de prestação dos serviços e fornecimento de peças será de 12 (doze)
meses, contados da data de assinatura do Termo Contratual, podendo ser prorrogado, caso haja interesse
entre as partes.

16.4 Os materiais/serviços deverá(ão) obedecer às normas e padrões da ABNT e INMETRO, ser de boa
qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se espera, conforme determina o
Código de Defesa do Consumidor.
16.5 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a efetiva realização dos serviços e troca das
peças ao termo de aceitação assinada pela Secretária Municipal de Saúde e apresentação da ART
devidamente recolhida. ^
16.6 As peças a serem fornecidas/trocadas deverão ter garantia mínima de 12 (doze) meses, contados a
partir da troca das mesemas.
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170 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a efetiva realização dos serviços e troca das
peças ao termo de aceitação assinada pela Secretária Municipal de Saúde.
17.1 A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita
Federal.

17.2 Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação do produto, número da licitação^ número do
Contrato e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasuras e/ou entrelinhas.
17.3 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número
do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se admitindo Notas
Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
17.4 A liberação do pagamento poderá estar condicionada a apresentação de Negativas de Ordem
Fiscal, demonstrando situação regular da Empresa no cumprimento dos encargos sociais instituídos por
lei;

17.5 As retenções do INSS, ISS e IR relativos ao valor da mão de obra deste Contrato, deverão ser
demonstrados pela Licitante vencedora e serão retidos diretamente na Fonte pagadora, quando for o
caso.

17.6 Em caso de não cumprimento pela Contratada de qualquer disposição contratual, os pagamentos
poderão ficar retidos até posterior solução.
17.7 Para fazer face às despesas previstas nesta Licitação, serão utilizados recursos orçamentários
previstos na seguinte Dotação orçamentária:
02.009 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1030214502.041 - MANUT. DAS ATIVIDADES DE ASSISTÊNCIA MEDICA, HOSPITALAR E LABORATORIAL

3.3.90.30.25 - 3879 - Material p/ Manutenção de bens Móveis - Fonte 303
3.3.90.39.17 - 3961 - Manutenção e Conservação de Maquinas e Equipamentos - Fonte 303
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18.1 Éfacultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos sobre o ato
convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que sejam protocolados no prazo máximo de 02 fdoís) dias
úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, no endereço mencionado no preâmbulo
deste Edital.

18.2 O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora do
procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução gráfica.
18.3 O requerimento, dirigido à autoridade subscritora do Edital, deverá ser devidamente protocolado
no setor de Protocolos da Prefeitura do Município de Pato Bragado, no endereço mencionado no
preâmbulo deste Edital, durante o horário normal de expediente, das 07h30min às llh30min e das
13h30min às 17h00min.

18.3.1Não serão aceitas impugnações por fax, e-mail ou de forma verbal, devendo as mesmas
estarem devidamente motivadas.

18.6 Os esclarecimentos deverão ser prestados pela autoridade subscritora do Edital, no prazo de 02
(dois) dias úteis, a contar do protocolo do requerimento, passando este a integrar, juntamente com
aqueles, õs autos do procedimento.
18.7 As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão divulgadas
para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à Identificação da empresa
consulente.
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19.1 Desde que implique modificação(ões) do ato convocatório do Pregão e/ou de seus Anexos, o
acolhimento do pedido de providências ou de impugnação exige, além da(s) alteração(ões) decorrente(s),
designação de nova data para a realização do certame e divulgação da mesma forma dada ao ato
convocatório original.

20.1 Encerrada a sessão pública, a autoridade competente:
20.1.1 Se houver recurso(s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à

adjudicação do objeto ao vencedor e à homologação do resultado do Pregão;
20.1.2 Inexistindo recursos, homologará o resultado do Pregão.

20.2 Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado oficialmente,
durante o prazo de validade da proposta, para assinar o Contrato, cujo modelo consta no Anexo deste
Edital, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da data de convocação.

20.2.1 O prazo para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual
período ao originalmente fixado, quando houver solicitação por escrito da parte interessada e

desde que ocorra motivo justificado que seja acatado pela autoridade competente.
20.3 O Contrato deve ser assinado por representante legal do adjudicatário, sendo que:

20.3.1 Se o representante do adjudicatário for seu sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado,
deverá ser apresentado original ou cópia autenticada do Estatuto Social, Contrato Social ou
outro instrumento de registro comercial, devidamente registrado na Junta Comercial, no qual
estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência
de tal investidura; e

20.3.2 Nos demais casos, o representante do adjudicatário deve apresentar instrumento público
ou privado de procuração, sempre acompanhado de original ou cópia autenticada de
Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo do adjudicatário, diretamente vinculado
à correspondente natureza jurídica, com poderes específicos para assinar o Contrato.

20.4 Como condição para assinatura do Contrato, o adjudicatário deverá manter as mesmas condições
de habilitação.
20.5 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da
obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.
20.6 As situações que, eventualmente, não forem contempladas pelo contrato, regular-se-ão pelos
preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as
disposições de direito privado, na forma do artigo 54, combinado com o artigo 55, inciso XII, ambos da Lei
Federal n.e 8.666/93.
20.7 Ressalvados motivos de força maior e/ou casos fortuitos, a inexecução contratual por parte da
proponente vencedora, ocasiona rescisão do contrato, e autoriza a Administração a convocar a próxima
proponente, na ordem de classificação, para assinar novo Contrato.
20.8 O Município de Pato Bragado - PR, poderá, quando o convocado não assinar o contrato ou aceitar
outro instrumento hábil no prazo e condições estabelecidos neste instrumento convocatório, bem como,
deixar de cumprir com qualquer das disposições do item 20.4 retro, convocar os proponentes
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas
pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao preço, ou revogar a licitação, sem prejuízo da cominação
prevista no art. 81 da Lei 8.666/93.
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21.1 Será permitida a alteração contratual para restabelecer a relação que as partes pactuaram entre os
encargos do fornecedor e a retribuição da Administração Pública para a justa remuneração do
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na
hipótese de superveniência de fatos imprevisíveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado,
ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica
extraordinária e extracontratual, devidamente comprovada.
21.2 Os dados pertinentes ao restabelecimento da relação que as partes pactuaram inicialmente
deverão ser demonstrados por meio do preenchimento de Planilha de Decomposição de Preços.
21.3 Caso o llcitante vencedor atrase na execução do objeto Imotivadamente e, em decorrência deste
atraso ocorram modificações no equilíbrio econômico-financeiro, este não terá direito ao
reestabelecimento de que trata o Item 21.1

•22mAS[QBRIGA(;QESiD:0IGQNirRATAD:01

22.1 O contratado obriga-se a:
22.1.1Executar os serviços e efetuar a troca das peças, conforme estabelecido neste Edital e forma

estabelecidos no contrato.

22.1.2Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação exceto quando ocorrer algum
dos eventos arrolados nos incisos do § 12 do art. 57 da Lei n^ 8.666, de 1993.

22.1.3IVlanter as condições da proposta pelo tempo de validade da mesma.
22.1.40 contratado é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, decorrentes

de sua culpa ou dolo na execução do contrato.

23.1 O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
23.l.lAdvertência por escrito;
23.1.2Multa de mora de 0,5% sobre o valor do contrato por dia de atraso, até o limite de 30 dias,

após o qual será caracterizada a Inexecução total do contrato;
23.1.3IVlulta compensatória de 10% sobre o valor do contrato;
23.1.4Suspen$ão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
23.1.5Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o
prazo de 02 (dois) anos.

23.2 A Inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
23.2.1Advertência por escrito;
23;2.2Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 1% sobre o valor do contrato por dia

de atraso, até o limite de 30 sobre o valor do contrato por ocorrência, até o limite de
(estabelecer percentual);

23.2.3Em caso de Inexecução total, multa compensatória de 20% sobre o valor do contrato;
23.2.4Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
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23.2.5Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de
02 (dois) anos.

23.3 Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução
de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de
modo Inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município e, será
declarado Inidôneo para licitar com a Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem
prejuízo da aplicação de multa em percentual equivalente à multa prevista para Inexecução total do
contrato e das demais cominações legais.
23.4 As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de
declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas
às empresas ou aos profissionais que:

23.4.1Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

23.4.2Tenham praticado atos Ilícitosvisando a frustrar os objetivos da licitação;
23.4.3Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos

ilícitos praticados.
23.5 As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao
licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são Inerentes.
23.6 A multa será descontada da garantia do contrato e de pagamentos eventualmente devidos pela
Administração em caso do Infrator tenha sido contratado ou será inscrito em dívida ativa, caso o licitante
não se sagre vencedor do certame.

23.7 Todas as sanções previstas neste item são de competência exclusiva do Chefe do Executivo.

24.1 A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação com base em
razões de Interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por Ilegalidade, de ofício ou por provocação de
qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.
24.2 A anulação do procedimento llcitatório Induz à do Contrato.

24.2.1 As proponentes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do
procedimento llcitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos
encargos que tiver suportado no cumprimento do Contrato.

24.3 A comunicação da anulação ou da revogação do procedimento licitatório, deverá ser feita
pessoalmente, ou por correspondência com aviso de recebimento, promovendo-se a juntada dos
respectivos comprovantes aos autos.

24.3.1 No caso de ser ignorado. Incerto ou inacessível o endereço da empresa, a comunicação será
feita por meio do Diário Oficial ou Jornal de Grande circulação, por duas vezes consecutivas,

considerando-se revogado ou anulado o procedimento licitatório a contar da última
publicação.
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25.1 As questões decorrentes da execução deste Pregão que não possam ser dirimidas
administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon-PR,
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Patg^ragado - PR, aos dezoito dias do mês de julho de 2017.

ÍEOfí/IAR ROH0EN

Prefeito do Iminicípio
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1. DO OBJETO:

Contratação de empresa para

preventiva dos equipamentos
Deodoro, do IVlunicípio de Pato

RefsBRBNGlW

fornecimento de peças e mão de obra especializada para manutenção
odontológicos instalados junto a UAPSF e Escola Municipal Marechal

ITEM QUANT. MED. DESCRIÇÃO PEÇAS/SERVIÇOS V. UNIT. V. TOTAL

1 2 Uni Acabamento traseiro do refletor 27,83 55,67

2 2 Uni Acoplamento CZ 24,87 49,73

3 2 Uni Acoplamento da cuba 18,21 36,43

4 2 Uni Acoplamento para garrafa mont. 38,08 76,16

5 2 Uni Base para mecanismo da cabeceira 13,27 26,53

6 2 PÇ Cabeçote do refletor 35,11 70,23

7 2 Uni Cuba removível de porcelana 163,93 327,87

8 1 Uni Espelho para refletor 1071 192,20 192,20

9 2 Uni Filtro com regulador de pressão 150,39 300,77

10 2 Uni Filtro do sugador 25,50 51,00

11 5 Uni Garrafa pet 17,57 87,85

12 5 Uni Injetor montado 1073 31,38 156,92

13 5 Uni Lâmpada do refletor 31,43 157,17

14 5 Uni Mangueira corrugada 25,4 cz 14,22 71,10

15 5 Uni Mangueira do sugador 11,78 58,92

16 5 Uni Mangueira para mesa 26,16 130,82

17 3 Uni Mangueira para turbina 128,63 385,90

18 2 Uni Mesa da suctora 96,04 192,08

19 1 Uni Moto redutor do assento 780,00 780,00

20 1 Uni Moto redutor do encosto 585,00 585,00

21 2 Uni Pedal de comando 193,80 387,60

22 2 Uni placa central 652,33 1.304,67

23 2 Uni Placa do pedal 74,25 148,51

24 2 Uni Proteção para refletor 37,12 . 74,24

25 2 Uni Seringa tríplice 360,00 720,00

26 5 Uni Suporte das hastes •59,00 295,00

27 4 Uni Válvula de água 19,81 79,23

28 4 Uni Válvula de ar 19,81 79,23

29 4 Uni Válvula do comando 1071 34,79 139,15

30 4 Uni ' Válvula do spray 127,53 510,13

31 4 Uni Válvula progressiva montada 42,43 169,71

32 4 Uni Válvula reguladora de pressão 50,02 200,08

33 1 Uni Anel de silicone 21L 77,50 77,50

34 1 Uni Bobina solenoide 131,47 131,47
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35 1 Uni Cabo de alimentação 52,01 52,01

36 1 Uni Conector FCL 55,37 55,37

37 1 Uni Kit circuito eletrônico 400,73 400,73

38 1 Uni Kit cuba 21 L 725,33 725,33

39 1 Uni Kit fecho 79,13 79,13

40 1 Uni Kit painel fronta 253,40 253,40

41 1 Uni Kit termostato VT/VTP 118,30 118,30

42 1 Uni Lã de vidro 211 48,01 48,01

43 1 Uni Manometro VT/VTP 12/21L 102,33 102,33

44 4 Uni Pino plástico de segurança 6,13 24,53

45 1 Uni Placa Led's 84,13 84,13

46 2 Uni Resistência tubular reta 66,93 133,87

47 8 Uni selo de segurança 15,90 127,20

48 1 Uni Teclado de membrana 113,27 113,27

49 3 Uni Válvula solenóide 124,20 372,60

50 5 Uni anel 59,96 299,80

51 2 Uni Bieias 176,53 353,07

52 5 Uni Filtro do micro motor 21,53 107,67

53 5 Uni Jogo de juntas 34,09 170,47

54 5 Uni Manometro 91,40 457,00

55 1 Uni Motor compressor 631,00 631,00

56 2 Uni Pistão 124,87 249,73

57 2 Uni Pressostato 80-120 163,87 327,73

58 3 Uni Registro esfera 1/4" 25,50 76,50

59 4 Uni Rolamento 6204 32,13 128,53

60 4 Uni Rolamento 6302 32,13 128,53

61 4 Uni Rolamento 6303 32,13 128,53

62 2 Uni Válvula de retenção 119,53 239,07

63 2 Uni Válvula de segurança 99,00 198,00

64 1 PÇ Virabrequim 178,13 178,13

65 2 Uni Bateria de litio 3,7 v 81,47 162,93

66 2 Uni Cabo espiral 158,33 316,67

67 2 Uni Cabo flat 71,53 143,07

68 2 Uni Circuito eletrônico 362,67 725,33

69 2 Uni Fibra Óptica 232,80 465,60

70 3 Uni Filtro de luz 63,60 190,80

71 5 Uni Lâmpada 12vx75w 85,07 425,37

72 3 Uni Led 86,45 259,34

73 3 Uni Membrana do controle 50,35 151,06

74 3 Uni Micro ventilador 99,07 297,20

75 2 Uni Placa CPU 120,87 241,73
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76 1 Uni Protetor infravermelho 50,00 50,00

77 10 Uni Cabo PP 3 Xl,5mm 4,01 40,13

78 1 Uni Placa da fonte 552,33 552,33

79 2 Uni Placa do controle 434,00 868,00

80 2 Uni Pinças 146,67 293,33

81 3 Uni Temporizador 203,60 610,80

82 5 Uni Bucha dentada 51,70 258,50

83 5 Uni Cabeça com tubos 106,93 534,67

84 6 Uni Junta do engate 17,89 107,36

85 6 Uni Junta do spray 17,57 105,40

86 5 Uni Rolamento esfera carga radial 84,33 421,67

87 2 Uni Rotor para reposição 314,63 629,27

88 2 Uni Tampa 59,63 119,27

89 2 Uni Tampa spray 41,09 82,19

90 2 Uni Cabeça montada 215,27 430,53

91 2 Uni Engrenagem montada 127,40 254,80

92 2 Uni Intermediária montada 80,81 161,63

93 10 Uni Mola de fixação 20,88 208,80

94 10 Uni Parafuso 5,63 56,33

95 2 Uni Pinhão 25,85 51,69

96 5 PÇ Pino de mola 13,25 66,27

97 3 Uni Abafador externo 38,43 115,28

98 3 PÇ Acoplamento 70,20 210,60

99 2 Uni Camisa 117,20 234,40

100 5 Uni Disco abafador 30,44 152,20

101 5 Uni Flange 59,94 299,70

102 5 Uni Mola 6,30 31,50

103 15 Uni Palhetas 21,88 328,20

104 2 Uni Rotor fresado 188,87 377,73

105 5 PÇ Filtro do compressor 31,50 157,50

106 80 Horas
Serviço especializado para

manutenção 155,00 12.400,00

A solicitação dos serviços será feita parceiadamente pela Secretaria Municipal de Saúde conforme
necessidade da mesma, durante a vigência do Contrato.

Após a emissão da requisição, os serviços e as peças deverão ser prestados/trocadas em até 02
(dois) dias, diretamente no local aonde os equipamentos encontram-se instalados, sem custo
adicional de frete.

O prazo de vigência do contrato de prestação dos serviços e fornecimento de peças será de 12
(doze) meses, contados da data de assinatura do Termo Contratual, podendo ser prorrogado, caso
haja interesse entre as partes.
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Os materiais/serviços deverá{ão) obedecer às normas e padrões da ABNT e INIVIETRO, ser de boa
qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se espera, conforme
determina o Código de Defesa do Consumidor.

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a efetiva realização dos serviços e troca
das peças ao termo de aceitação assinada pela Secretária Municipal de Saúde e apresentação da
ART devidamente recolhida.

As peças a serem fornecidas/trocadas deverão ter garantia minima de 12 (doze) meses, contados a
partir da troca das mesmas.
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ANEXO I

(Deverá ser entregue fora dos envelopes n^ 01 e 02}

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.s /2017.

A empresa

Sr.

residente na

Procurador(s)
RG

de

TERMO DE CREDENCIAMENTO

RG

Cidade de

, Inscrita no CNPJ/MF sob n2
com sede

neste ato representada pelo(s) sócios,
CPF/MF

n2 , Bairro

Estado

pelo presente Instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s)
Senhor (s)

CPF/MF residente na
na Bairro Cidade

Estado , a quem confere(m) amplos
poderes para junto ao Município de Pato Bragado, praticar os atos necessários com relação a licitação na
modalidade de Pregão Presencial sob , usando dos recursos, interpô-los, apresentar lances,
negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos,
receber e dar quitação, obtendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais
poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e em especial, para esta licitação.

de de 2017.

(Nome e assinatura)
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ANEXO II

(Deverá ser entregue fora dos envelopes n^ 01 e 02)

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.2 /2017.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prezados Senhores:

, inscrita no CNPJ n.s j porPelo presente instrumento, a empresa
intermédio de seu representante legal, o Sr.(a)
RG n.2 , emitido pela SSP/ , e do CPF n.^
artigo 42, inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no
Edital do Pregão acima mencionado.

portador{a) do documento de identidade
_, DECLARA, sob penas da Lei, nos termos do

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2017.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF

Função
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ANEXO Ml

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.s /2017.

MODELO DE DECLARACAO DE IDONEIDADE

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa
Intermédio de seu representante legal, o Sr.(a)
identidade RG n.s , emitido pela SSP/ , e do CPF n.^
não está sujeita a qualquer impedimento legal e que não fomos declarados inidôneos para licitar ou
contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

, Inscrita no CNPJ n.s j por

portador(a) do documento de
_, DECLARA, sob penas da Lei, que

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2017.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Função '
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ANEXO IV

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.s /2017.

MODELO DE DECLARACAO DE OBSERVANCIA AO DISPOSTO NO IIMCISO XXXIll DO ARTIGO 7S DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Prezados Senhores:

inscrita no CNPJ n.s

Sr.(a}
pela SSP/ , 0 do CPF n.^
perante o Ministério do Trabalho no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII, do artigo 1^,
da Constituição Federal, ou seja, não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em
horário noturno de trabalho ou em serviço perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer
trabalho, menores de 16 (dezessete) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

, por Intermédio de seu representante legal, o
portador(a) do documento de identidade RG n.9 , emitido
_, DECLARA, sob penas da Lei, que encontra-se em situação regular

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2017.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF •

Função
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ANEXO V

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.® /2017

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO

PORTE (Lei Complementar 123/2006)

A empresa , inscrita no CNPJ n^.

, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.)
, portador{a} da Carteira de Identidade ns.

; e do CPF n2. . DECLARA, para fins do disposto no

Edital supra, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na
presente data, é considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 32 da Lei Complementar n^. 123, de
14/12/2006;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 39 da Lei
Complementar n^. 123, de 14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 42 do artigo 32 da Lei
Complementar n2.123, de 14 de dezembro de 2006.

de de 2017.

Rep. Legal:
Cargo:

OBS. Assinalar com um "X" a condição da empresa.

Este formulário deverá ser preenchido pelas empresas que pretenderem se beneficiar
nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar n^.
123/2006.
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ANEXO VI

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.2 /2017.

Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração

Prezados Senhores:

, inscrita no CNPJ n.®

Sr.(a)
pela SSP/ , e do CPF n.e

, por intermédio de seu representante legal, o
^ portador(a) do documento de identidade RG n.^ , emitido

, DECLARA, sob penas da Lei, que, que não existem impedimentos
legais para licitar ou contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2017.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF

Função
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ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE PARENTESCO

A proponente (inserir), participante da Licitação Modalidade
penas da Lei, e para todos os fins de direito, que:

de n9 /2017, declara sob as

( ) não possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco consangüíneo,
em linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com servidor municipal membro da
Comissão de Licitação e Pregão, chefe do executivo municipal ou secretários.

Ou

( ) possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco consangüíneo, em
linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com o servidor municipal ocupante
do cargo

(Locai e Data).

(Nome, assinatura e Número da Carteira de Identidade do Declarante e carimbo da empresa proponente)
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ANEXO VIII - PROPOSTA DE PREÇOS

(razão social, endereço completo, telefone, "fac-símile" e CNPJ)

(Local), de de 2017.

ÀComissão de Licitação
Ref.: Pregão Presencial n.^

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços relativa ao
fornecimento XXXXXXX, nos termos do Objeto da Licitação, modalidade Pregão n.s /2017, conforme
relacionado abaixo:

Item Quant. Descrição dos peças/ serviços/MARCA V. Unitário V. Global

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ {

O prazo de validade da proposta de preços é de ( ) dias corridos.

Prazo de entrega/prestação dos serviços:
Dados Bancários:

Garantia das peças:

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita
entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros fornecimentos
pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre
os serviços.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das normas técriicas ou
qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral
responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos.

Atenciosamente,

Nome e assinatura da Proponente.
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ANEXO IX

MINUTA DO CONTRATO DE FORNECIMENTO N^

PREGÃO PRESENCIAL N.2 /2017

Contrato de Fornecimento que entre si celebram o MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO e a empresa
nos termos da Lei n" 8.666/93 e suas alterações posteriores e

na forma abaixo:

CONTRATANTE: Município de Pato Bragado. Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrito no CNPJ sob o n^ 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo Prefeito, o senhor LEOMAR
ROHDEN, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG n^ 3.630.683-0/PR e do CPF n2
550.079.379-91, residente e domiciliado na Rua Guaratuba, n.s 398, Município de Pato Bragado, Estado
do Paraná, e

CONTRATADA: pessoa jurídica de direito privado inscrita no
CNPJ sob n9 , estabelecida na

CEP neste ato

representada por seu Senhor , portador da Cédula de
identidade n2 e do CPF/MF n2 residente e domiciliado na

CEP , acordam e ajustam o presente contrato, nos termos do edital de
Licitação de Pregão Presencial /2017, da Lei n.s 10.520 de 17 de julho de 2002, regulamentada
pelo Decreto n.s 3.555/2000, Lei Complementar 123/2006, Lei Complementar 147/2014, Lei
Complementar Municipal 059/2015,bem como subsidiariamente com o conteúdo da Lei 8666/93 e suas
alterações e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, observações e responsabilidades
das partes.

Cláusula primeira - Do Objeto:
Contratação de empresa para

preventiva dos equipamentos
Deodoro, do Município de Pato

fornecimento de peças e mão de obra especializada para manutenção
odontológicos instalados junto a UAPSF e Escola Municipal Marechal
Bragado - PR, conforme relacionado abaixo:

ITEM QUANT. MED. DESCRIÇÃO PEÇAS/SERVIÇOS V. UNIT. V. TOTAL

1 2 Uni Acabamento traseiro do refletor

2 2 Uni Acoplamento CZ

3 2 Uni Acoplamento da cuba

4 2 Uni Acoplamento para garrafa mont.

5 2 Uni Base para mecanismo da cabeceira

6 2 PÇ Cabeçote do refletor

7 2 Uni Cuba removível de porcelana

8 1 Uni Espelho para refletor 1071

9 2 Uni Filtro com regulador de pressão

10 2 Uni Filtro do sugador

11 5 Uni Garrafa pet

12 5 Uni Injetor montado 1073

13 5 Uni Lâmpada do refletor
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14 5 Uni IVlangueira corrugada 25,4 cz

15 5 Uni ÍVIangueira do sugador

16 5 Uni Mangueira para mesa

17 3 Uni Mangueira para turbina

18 2 Uni Mesa da suctora

19 1 Uni Moto redutor do assento

20 1 Uni Moto redutor do encosto

21 2 Uni Pedal de comando

22 2 Uni placa central

23 2 Uni Placa do pedal

24 2 Uni Proteção para refletor

25 2 Uni Seringa tríplice

26 5 Uni Suporte das hastes

27 4 Uni Válvula de água

28 4 Uni Válvula de ar

29 4 Uni Válvula do comando 1071

30 4 Uni Válvula do spray

31 4 Uni Válvula progressiva montada

32 4 Uni Válvula reguladora de pressão

33 1 Uni Anel de silicone 21L

34 1 Uni Bobina solenoide

35 1 Uni Cabo de alimentação

36 1 Uni Conector FCL

37 1 Uni Kit circuito eletrônico

38 1 Uni Kit cuba 21 L

39 1 Uni Kit fechio

40 1 Uni Kit painel fronta

41 1 Uni Kit termostato VT/VTP

42 1 Uni Lã de vidro 211

43 1 Uni Manometro VT/VTP 12/21L

44 4 Uni Pino plástico de segurança

45 1 Uni Placa Led*s

46 2 Uni Resistência tubular reta

47 8 Uni selo de segurança

48 1 Uni Teclado de membrana

49 3 Uni Válvula solenoide

50 5 Uni anel

51 2 Uni Bielas

52 5 Uni Filtro do micro motor

53 5 Uni Jogo de juntas

54 5 Uni Manometro
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55 1 Uni Motor compressor

56 2 Uni Pistão

57 2 Uni •Pressostato 80-120

58 3 Uni Registro esfera 1/4"

59 4 Uni Rolamento 6204

60 4 Uni Rolamento 6302

61 4 Uni Rolamento 6303

62 2 Uni Válvula de retenção

63 2 Uni Válvula de segurança

64 1 PÇ VIrabrequim

65 2 Uni Bateria de litio 3,7 v

66 2 Uni Cabo espiral

67 2 Uni Cabo flat

68 2 Uni Circuito eletrônico

69 2 Uni Fibra Óptica
70 3 Uni Filtro de luz

71 5 Uni Lâmpada 12vx75w

72 3 Uni Led

73 3 Uni Membrana do controle

74 3 Uni Micro ventilador

75 2 Uni Placa CPU

76 1 Uni Protetor infravermelho

77 10 Uni Cabo PP 3 Xl,5mm

78 1 Uni Placa da fonte

79 2 Uni Placa do controle

80 2 Uni Pinças

81 3 Uni Temporizador

82 5 Uni Bucha dentada

83 5 Uni Cabeça com tubos

84 6 Uni Junta do engate

85 6 Uni Junta do spray

86 5 Uni Rolamento esfera carga radial

87 2 Uni Rotor para reposição

88 2 Uni Tampa

89 2 Uni Tampa spray

90 2 Uni Cabeça montada

91 2 Uni Engrenagem montada

92 2 Uni Intermediária montada

93 10 Uni Mola de fixação

94 10 Uni Parafuso

95 2 Uni Pinhão
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96 5 PÇ Pino de mola

97 3 Uni Abafador externo

98 3 PÇ Acoplamento

99 2 Uni Camisa

100 5 Uni Disco abafador

101 5 Uni Flange

102 5 Uni Mola

103 15 Uni Palhetas

104 2 Uni Rotor fresado

105 5 PÇ Filtro do compressor

106 80 Horas
Serviço especializado para

manutenção

• A solicitação dos serviços será feita parceladamente pela Secretaria Municipal de Saúde conforme
necessidade da mesma, durante a vigência do Contrato.

• Após a emissão da requisição, os serviços e as peças deverão ser prestados/trocadas em até 02
(dois) dias, diretamente no local aonde os equipamentos encontram-se instalados, sem custo
adicional de frete.

• O prazo de vigência do contrato de prestação dos serviços e fornecimento de peças será de 12
(doze) meses, contados da data de assinatura do Termo Contratual, podendo ser prorrogado, caso
haja interesse entre as partes.

• Os materiais/serviços deverá(ão) obedecer às normas e padrões da ABNT e INMETRO, ser de boa
qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se espera, conforme
determina o Código de Defesa do Consumidor.

• O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a efetiva realização dos serviços e troca
das peças ao termo de aceitação assinada pela Secretária Municipal de Saúde e apresentação da
ART devidamente recolhida.

• As peças a serem fornecidas/trocadas deverão ter garantia minima de 12 (doze) meses, contados a
partir da troca das mesmas.

Cláusula segunda - Dos documentos aplicáveis e Fiscalização

Para efeitos obrigacionais tanto o Pregão na Forma Presencial n® / quanto a proposta adjudicada
Integram o presente Contrato de fornecimento, valendo seus termos e condições em tudo quanto com ele
não conflítarem. A fiscalização deste Contrato ficará à cargo da Secretaria Municipal de Saúde.

Cláusula terceira - Do preço, condições de pagamento, de reajustamento e atualização financeira:

O valor global deste Contrato será de R$ O pagamento será efetuado em até 30 dias após
a efetiva prestação dos serviços e troca das peças, condicionados ao tremo de aceitação da Secretaria
Municipal de Saúde.
a) A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita
Federal.

b) Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação dos itens, número da licitação, número do Contrato e
outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas.
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c) A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número do
CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se admitindo Notas
Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
d) A liberação do pagamento poderá estar condicionada a apresentação deNegativas de Regularidade
Fiscal, demonstrando situação regular da Empresa no cumprimento dos encargos sociais instituídos por
lei;

e) O pagamento será efetuado via transferência Bancária, devendo para tanto a Empresa vencedora
informar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agência Bancária e a Conta Corrente que deverá estar

obrigatoriamente em nome da mesma.

Cláusula quarta - Da Vigência do Contrato e do Crédito Orçamentário

O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, iniciando-se na data de assinatura da mesma, a
qual não poderá ser prorrogada. As despesas decorrentes deste Contrato correrão a conta dos recursos
financeiros disponíveis nas seguintes Dotações Orçamentárias:
02.009 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1030214502.041 - MANUT. DAS ATIVIDADES DE ASSISTÊNCIA MEDICA, HOSPITALAR E LABORATORIAL

3.3.90.30.25 - 3879 - Material p/ Manutenção de bens Móveis - Fonte 303
3.3.90.39.17 - 3961 - Manutenção e Conservação de Maquinas e Equipamentos - Fonte 303

Cláusula Quinta - Direitos e Responsabilidades das Partes:

Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições avençadas, e da
CONTRATADA:

a) Fornecer os materiais no lugar e forma estabelecidos no contrato, bem como prestar os serviços
necessários para a entrega do mesmo.
b) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório
para o atendimento ao objeto da licitação exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos
do § 15 do art. 57 da Lei n^ 8.666, de 1993.

c) Manter as condições da proposta pelo tempo de validade da mesma.
d) O contratado é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do contrato.

Cláusula Sexta - Sanções Administrativas para o Caso de Inadímplemento Contratual:

O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
a) Advertência por escrito;
b) Multa de mora de 0,5% sobre o valor do contrato por dia de atraso, até o limite de 30 dias, após o
qual será caracterizada a inexecução total do contrato;
c) Multa compensatória de 10% sobre o valor do contrato;
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos.
A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
a) Advertência por escrito;
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b) Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 1% sobre o valor do contrato por dia de
atraso, até o limite de 30 sobre o valor do contrato por ocorrência, até o limite de (estabelecer
percentual);
c) Em caso de inexecução total, multa compensatória de 20% sobre o valor do contrato;
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
e) Declaração de inidoneldade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 02 (dois) anos.
Quem, co(ivocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução
de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município e, será
declarado inidôneo para licitar com a Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem
prejuízo da aplicação de multa em percentual equivalente à multa prevista para inexecução total do
contrato e das demais cominações legais.
As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas
às empresas ou aos profissionais que:
a) Tenfiam sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao licitante
o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes.
A multa será descontada da garantia do contrato e de pagamentos eventualmente devidos pela
Administração em caso do infrator tenha sido contratado ou será inscrito em dívida ativa, caso o licitante
não se sagre vencedor do certame.
Todas as sanções previstas neste item são de competência exclusiva do Chefe do Executivo.

Cláusula Sétima - Da Rescisão:

O presente Contrato poderá ser rescindido caso quaisquer dos fatos elencados no artigo 78 e seguintes da
Lei no. 8.666/93.
PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão
administrativa prevista no artigo 77, da Lei8.666/93.

Cláusula Oitava - Legislação Aplicável

O presente Instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no. 8.666/93, de 21 de
junho de 1993, Lei 10.520/22, Decreto 3.555/2000, Lei Complementar 123/2006, Lei Complementar
147/2014, Lei complementar Municipal 059/2015 e Decreto Municipal n^ 048/2015 e com as alterações
subseqüentes, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe supletivamente, os princípios da
Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado.

Cláusula Nona -Transmissão de Documentos:
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A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita através de
protocolo, por correio eletrônico ou mediante transmissão de fac-símile. Nenhuma outra forma será

considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

Cláusula Décima - Casos Omissos:

Os casos omissos serio resolvidos à luz da Lei 8.666/93 Lei 10.520/22, Decreto 3.555/2000, Lei
Complementar 123/2006, Lei Complementar 147/2014, Lei complementar Municipal 059/2015 e Decreto
Municipal n® 048/2015 e suas alterações, e dos princípios gerais de direito.

Cláusula Décima Primeira - Das Obrigações da Contratada:
Além das naturalmente decorrentes do presente contrato e daquelas previstas no Edital do presente
procedimento licitatório, constituem obrigações da CONTRATADA:
O fornecedor deve declarar a marca dos materiais que vai entregar na hora da abertura da licitação, junto
a proposta de preços.
A solicitação dos serviços será feita parceiadamente pela Secretaria Municipal de Saúde conforme
necessidade da mesma, durante a vigência do Contrato.
Após a emissão da requisição, os serviços e as peças deverão ser prestados/trocadas em até 02 (dois) dias,
diretamente no local aonde os equipamentos encontram-se instalados, sem custo adicional de frete.
Os materiais/serviços deverá(ão) obedecer às normas e padrões da ABNT e INMETRO, ser de boa
qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se espera, conforme determina o
Código de Defesa do Consumidor.
As peças a serem fornecidas/trocadas deverão ter garantia minima de 12 (doze) meses, contados a partir
da troca das mesmas.

Cláusula Décima Segunda - Do Foro:
Fica eleito o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do
presente Contrato.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si e seus
sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para os fins e direito, na presença das testemunhas
abaixo.

Pato Bragado - PR., em de 2017.

MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - CONTRATANTE

-CONTRATADO
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Esclarecimento do Edital

Ao

Senhor Pregoeiro

Prefeitura Municipal de Pato Dragado PR

Venho por meio deste pediro esclarecimento do EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO, NA FORMA
PRESENCIAL N® 110/2017. Onde, as peçasestãocom osos preços subfaturadas, ouseja preçoa
baixo dopraticado no mercado eas descrição dasmesmas estão incompletas nãodiz marca, não
diz código e muito menos modelo do equipamento aserem aplicadas. Ferindo assim oprincipio de
igualdade e isônomia do certame.

EMERSON

CP>r±íOgbl028-03

RG:23605744-8 SSP/SP

DIRETOR COMERCIAL

SANTO ANTÔNIO DA PLATINA, 26 de JULHO de 2017.

1)1.318.721/0001-07^
EMERSON DE PAULA PETRINI-ME

RuaJK,n®158
Vila Rica - CÉP 86430-000

I SantoAnttniodaRatina-PR ]

AGILE EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS
AGILE EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS - SUPRIMENTOS - ASSISTÊNCIA TÉCNICA

• Emerson de Paula Petrini - MECNPJ: 01.318.721/0001-07

(43)35341779 (43} 99S41989 -á^«J700@hotmalLcom
r-- -Mirii-nfr



ANEXO I

(Deverá ser entregue fora dos envelopes n® 01 e 02)

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.

Pregão Presencial n.° 110/2017.

TERMO DE CREDENCIAMENTO

A empresa BRUNHARA E TEZZA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob n°
10.714.338/0001-69, com sede na Rua Alagoas 1770, sala 01 no Centro da cidade
de Medianeira estado do Paraná, neste ato representada pelo(s) sócios, Sr.
MÁRCIO GARCIA BRUNHARA, RG 6.362.684-8 SSP/PR, CPF/MF 018.491.639-95,
residente na Rua Santa Mônica, n® 630, Bain-o Loteamento Pavan, Cidade de
Medianeira, Estado Paraná, pelo presente instrumento de mandato, nomeia e
constitui, seu(s) Procurador(s) o Senhor (s), Sr. MÁRCIO GARCIA BRUNHARA, RG
6.362.684-8 SSP/PR, CPF/MF 018.491.639-95, residente na Rua Santa Mônica, n°
630, Bairro Loteamento Pavan, Cidade de Medianeira, Estado Paraná a quem
confere(m) amplos poderes para junto ao Município de Pato Bragado, praticar os
atos necessários com relação a licitação na modalidade de Pregão Presencial sob
n°110/2017, usando dos recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar preços e
demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos,
receber e dar quitação, obtendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem
reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e em especial,
para esta licitação.

Medianeira, 08 de Agosto de 2017.

RQ. 6.362.684-8 Sí
CPF; 018.491.639-95

SÓCIO GERENTE

'̂ ^•714.338/0001-697
^"""'''̂ &TezzaLtda..ME

Brunhara & Tezza Ltda.

CNPJ 10.714.338/0001-69
Rua A/agoas, 1770 - Sala 01 - Centro

85884-^00 - Medianeira - Paraná

Fone/Fax 45 3264 6064/99944 0630
tecnodonto@medianeira.com.br
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ANEXO II

(Deverá ser entregue fora dos envelopes n° 01 e 02)

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.

Pregão Presencial n.° 110/2017.

lEOlODONfO

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa BRUNHARA E TEZZA LTDA, inscrita no
CNPJ n.® 10.714.338/0001-69, por intermédio de seu representante legal, o Sr.(a)
MÁRCIO GARCIA BRUNHARA, portador(a) do documento de identidade RG n.°
6.362.684-8, emitido pela SSP/PR, e do CPF n.® 018.491.639-95, DECLARA, sob
penas da Lei, nos temios do artigo 4°, inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital do Pregão acima
mencionado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Medianeira, 08 de Agosto de 2017.

runnai a

RG. 6^62.684-8 SSP/PR
CPF: 018.491.639-95

SOCIO GERENTE

74
ESI Í-V? .-69

Brunhara&TezzaLtda.-ME

Rua Alagoas, 1770 - Sala 01 - Centro

] CEP: 8S884-000 MEDIANEIRA - PR |

Brunhara & Tezza Ltda.

CNPJ 10.714.338/0001-69
Rua Alagoas, 1770—Safa 01 —Centro

85884-000- Medianeira - Paraná

Fone/Fax 45 3264 6064 /99944 0630
tecnodonto@ined!aneifa.c<wn.br
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ANEXO V

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.

Pregão Presencial n.° 110/2017.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (Lei Complementar 123/2006)

A empresa BRUNHARA E TEZZA LTDA, inscrita no CNPJ n.° 10.714.338/0001-69,
por intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) MÁRCIO GARCIA BRUNHARA,
portador(a) do documento de identidade RG n.° 6.362.684-8, emitido pela SSP/PR, e
do CPF n.°018.491.639-95, DECLARA, para fins do disposto no Edital supra, sob as
sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na
presente data, é considerada:

(X) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3° da Lei Complementar n®. 123,
de 14/12/2006;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, confonne Inciso II do artigo 3° da Lei
Complementar n°. 123, de 14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo
4° do artigo 3° da Lei Complementar n°. 123, de 14 de dezembro de 2006.

Medíaneira, 08 de Agosto de 2017.

Ef^
Marc|õ*€arcfa Bfünhã
RG. Ç.362.684-8 SSPi
CPF: 018.491.639-95

SÓCIO GERENTE

Brunhara &Tezza Ltda. -ME

I ""3 1770 -Sala 01 -Centro
L£EP: 85884^ MEDIANEIRA - PR

OBS. Assinalar com um "X" a condição da empresa.

Este formulário deverá ser preenchido peias empresas que pretenderem se benefídar
nesta licitação dò regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar n&.
123/2006

T
Brunhara & Tezza Ltda.

CNPJ 10.714.338/0001-69
Rua Alagoas, 1770-Sala 01 - Centro

85884-000- Medianeira —Paraná

Fone/Fax 45 3264 6064/99944 0630
tecnodonto@medianeira.com.br



• y ^

( '



:''-êís

Ifll^ ^
B'-"-''|Í|Jb^t^Mcrí-^--.íã;s

í-m&mm«|»i^iiMp«

CÉRT1DÂ0>SÍMPL1FÍCADA Paaina:

.. Ceitifíéáhiòs qüé as

Nome.Etiipresaiia!
BRUNHARA & TEZZA LTDAME

NnhirrTn.íiirídirífl:

Número deldèntífica^b dó R^isfro.de . .
Empresas- NIRÉ (Sede).'. •
4Í2:0èj3402 '̂'J,:y; •••; >.-lv: v^V-

CNPJ

10.714.338/0001-69

Dafòde Arquivamentodo' .-
/Ato Constitutivo:

24/03/2009

--bâtá dé início ' •
-•déÀtivídádé

•::.;-VÒÍ7tò/2OT

BidètécO Compléto (LogradòiiròíN® e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP)
ir,^Ái Sfll A 01^ iPíPMTRn, MEDIANEÍRA. PR. 85.844-000 ^ ' ' ' ' ' " '

CO^ÍraO VAREJISTA DE ÉQUÍPAWÉMTOS ÒpÒÍÍTÒÍ.ÒGÍCÍÒS,^^^^^
iMOTAi.ArrnPS rnwsFRVACÃO E KUVSÜTEWOÂODOSiyiÉSMOS;. —^j_:_

(VIÇÒSDE

.•cáplfedi^/\V;-;;40.000,00;:;:
(QUARENTA KIIL REAIS)

.(QüràtEOTA MÍL^^!^

. :.:y;.;Míçroem^^ ou .
VÊnípr^ídéPequeno Porte

(Uin" 123/2006)

Prai^:de Duração

Indetcnnínado

.ia!ssgg~~"'-^""-'asa5a°gs^ —.
•-:"--.-:<-.--:->-:A:--'-•.••••'.'••• •. ^SQOOQOSOCIO Admlniotraflor;.: ;.aaaJÜ«aAaaMÁRCIOiGÁRCtftBRUNH^ dbüuu,uu ôuuiu

ÇÜZÀBÍCTEBÉÁI^TEZ^- .
•• 008:452.199^0 t

último Arquivamento

Data: 20/07/2011

Ato: SALANCO

Evento (s):.

4-OOO.OD^SCCiO-

Número: 20116776980

MEDIANEIRA - PR, 04 de agosto de 2017

UBERTADBOGUS
SECRETARIA GERAL

x}óaaoooooc

. Situação

REGISTROÀtiVO

Status
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TCOiODONTO

PROPOSTA

Ucitante: BRUNHARA E TEZZA LTDA - ME

CNPJ; 10.714.338/0001-69

Tel Fax:(45)3264-6064Tel:(45)3264-6064 Celular(45)99944-0630

Endereço; RUAALAGOAS, 1770 - SALA 01

Cidade; MEDIANEIRA Estado: PARANÁ E-mail: tecnodontofSjmedíaneira.com.br

Medianeira, 08 de agosto de 2017.

À Comissão de Licitação
Ref.: Pregão Presencial n.°110/2017

Prezados Senliores;

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senliorias nossa proposta de
preços relativa ao fornecimento de peças e mão de obra para manutenção
preventiva dos equipamentos odontológicos junto a UAPSF e Escola Municipal
Marechal Deodoro, nos tennos do Objeto da Licitação, modalidade Pregão n.°
110/2017, confomie relacionado abaixo:

Item Qtde. Med. Descrição Peças / Serviços Marca V.Unit V. Total

1 2 Uni Acabamento traseiro do refletor kavo 26,44 52,88

2 2 Uni Acoplamento CZ kavo 23,63^ 47,25

3 2 Uni Acoplamento da cuba kavo 17,30 34,60

4 2 Uni Acoplamento para garrafa mont. kavo 36,18 72,35

5 2 Uni Base para mecanismo da cabeceira kavo 12,61 25,21

6 2 PÇ Cabeçote do refletor kavo 33,35 66,71

7 2 Uni Cuba removível de porcelana kavo 155,73 311,47

8 1 Uni Espelho para refletor 1071 kavo 182.59 182,59

9 2 Uni Filtro c/ regulador de pressão kavo 142,87 285,74

10 2 Uni Filtro do sugador kavo 24,23 48,45

11 5 Uni Gairafa Pet kavo 16,69 83,46

12 5 Uni Injetor Montado 1073 kavo 29,81 149,06

13 5 Uni Lampada do refletor Osram 29,86 149,29

14 5 Uni Mangueira corrugada 25,4 cz kavo 13,51 67,55

15 5 Uni Mangueira do Sugador kavo 11,19 55,96

16 5 Uni Mangueira para mesa kavo 24,85 124,26

Brunhara & Tezza Ltda.

CNPJ 10.714.33m0Q1-^9
Rua Alagoas, 1770^ Sala 01 —Centro

85864-000-Medianeira - Paraná

Fone/Fax 45 3264 6064 /99944 0630
tecnodonto@mecfianeira.coin.far



TECNODONfO

17 3 Un Mangueira para turtina Kavo 122,20 366,60

18 2 Un Mesa da suctora Kavo 91,24 182,48

19 1 Un Motoredutor do assento Kavo 741,00 741,00

20 1 Un Motoredutor do encosto Kavo 555,75 555,75

21 2 Un Pedal de Comando Kavo 184,11 368,22

22 2 Un Placa Central Kavo 619,71 1.239,43

23 2 Un Placa do pedal Kavo 70,54 141,08

24 2 Un Proteção para refletor Kavo 35,26 70,53

25 2 Un Seringa Tríplice Kavo 342.00 684,00

26 5 Un Suporte das hastes Kavo 56,05 280,25

27 4 Un Valvula de Agua Kavo 18,82 75,28

28 4 Un ValvuIa de Ar Kavo 18,82 75,28

29 4 Un Valvula de comando 1071 Kavo 33,05 132,20

30 4 Un Valvula do spray Kavo 121,15 484,61

31 4 Un Valvula progressiva montada Kavo 40,31 161,23

32 4 Un Valvula reguladora de pressã Kavo 47,52 190,08

33 1 Un Anel de Silicone 21L Kavo 73,63 73,63

34 1 Un Bobina Solenoide Danfoss 124,90 124,90

35 1 Un Cabo de Alimentação Crístofoli 49,41 49,41

36 1 Un Conector FCL Crístofoli 52,60 52,60

37 1 Un Kit circuito eletronico Crístofoli 380,69 380,69

38 1 Un Kit Cuba 21L Crístofoli 689,06 689,06

39 1 Un Kit Fecho Crístofoli 75,17 75,17

40 1 Un Kit Painel Fronta Crístofoli 240,73 240,73

41 1 Un Kit Tennostato VTA/TP Crístofoli 112,39 112,39

42 1 Un Lã de vidro 211 Crístofoli 45,60 45,60

43 1 Un Manometro VT/VTP 12/21L Crístofoli 97,21 97,21

44 4 Un Pino plástico de segurança Crístofoli 5,82 23,29

45 1 Un Placa Led's Crístofoli 79,92 79,92

46 2 Un Resistencia tubular reta Crístofoli 63,58 127,17

47 8 Un Selo de Segurança Crístofoli 15,11 120,84

48 1 Un Teclado de Membrana Crístofoli 107,61 107,61

49 3 Un Valvaula Solenoide Crístofoli 117,99 353,97

50 5 Un Anéis Crístofoli 56,96 284,81

51 2 Un Biela Crístofoli 167,70 335,41

52 5 Un Filtro do Micro motor Crístofoli 20,45 102,27

53 5 Un Jogo de Juntas Crístofoli 32,39 161,93

54 5 Un Manometro Crístofoli 86,83 434,15

Brunhara & T&aa Ltda.

CNPJ 10.714.338/0001-69
Rua Afagoas, 1770 - Safa 01 - Centro

85884^00—Med/anefra ~ Paraná

Fone/Fax 45 3264 6064 /99944 0630
tecnodonto@jnedfanelra.com.br



55 1 Uni Motorcompressor Crístofoli 599,45 599,45

56 2 Uni Pístão Cristofoli 118,63 237,25

57 2 Uni Pressostato 80-120 Crístofoli 155,68 311,35

58 3 Uni Registro de esfera 1/4" Crístofoli 24,23 72,68

59 4 Uni Rolamento 6204 Crístofoli 30,52 122,09

60 4 Uni Rolamento 6302 Crístofoli 30,52 122,09

61 4 Uni Rolamento 6303 Crístofoli 30,52 122,09

62 2 Uni Valvula de Retenção Crístofoli 113,55 227,11

63 2 Uni Valvula de Segurança Crístofoli 94,05 188,10

64 1 PÇ Vírabrequim Crístofoli 169,22 169,22

65 2 Uni Bateria de Litio 3,7v Kavo 77,40 154,79

66 2 Uni Cabo espiral Kavo 150,41 300,83

67 2 Uni Cabo flat Kavo 67,95 135,91

68 2 Uni Circuito Eletronico Kavo 344,54 689,07

69 2 Uni Fibra Óptica Kavo 221,16 442,32

70 3 Uni Filtro de Luz Kavo 60,42 181,26

71 5 Uni Lampada 12v x 75w Osram 80,82 404,08

72 3 Uni Led Kavo 82,13 246,38

73 3 Uni Membrana do controle Kavo 47,83 143,50

74 3 Uni Microventilador Kavo 94,12 282,35

75 2 Uni Placa CPU Kavo 114,83 229,65

76 1 Uni Protetor de infravennelho Kavo 47,50 47,50

77 10 Uni Cabo PP3x1,5mm Kavo 3,81 38,10

78 1 Uni Placa da fonte Kavo 524,71 524,71

79 2 Uni Placa do controle Kavo 412,30 824,60

80 2 Uni Pinças Kavo 139,34 278,67

81 3 Uni Temporízador Kavo 193,42 580,26

82 5 Uni Bucha dentada Kavo 49,12 245,58

83 5 Uni Cabeça com Tubos Kavo 101,58 507,92

84 6 Uni Junta do engate Kavo 17,00 101,97

85 6 Uni Junta do Spray Kavo 16,69 100,15

86 5 Uni Rolamento Esfera carga radial Kavo 80,11 400,57

87 2 Uni Rotor para Reposição Kavo 298,90 597,80

88 2 Uni Tampa Kavo 56,65 113,30

89 2 Uni Tampa do Spray Kavo 39,04 78,07

90 2 Uni Cabeça Montada Kavo 204,51 409,01

91 2 Uni Engrenagem montada Kavo 121,03 242,06

92 2 Uni Intermediária montada Kavo 76,77 153,54

Brunhara & Tezza Ltda.

CNPJ 10.714.338/0001-69

Rua /Uagoas, 1770—Sala 01 - Cenüo
65884-000-Medianeira-Paraná

Fone/Fax 45 3264 6064/99944 0630

tecnodonto@medíaiteira.coin.br
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93 10 Uni Mola de fixação Kavo 19,84 198,36

94 10 Uni Parafuso Kavo 5,35 53,49

95 2 Uni Pinhão Kavo 24,56 49,12

96 5 PÇ Pino da mola Kavo 12,59 62,94

97 3 Uni Abafador estemo Kavo 36,51 109,53

98 3 PÇ Acoplamento Kavo 66,69 200,07

99 2 Uni Camisa Kavo 111,34 222,68

100 5 Uni Disco Abafador Kavo 28,92 144,59

101 5 Uni Flange Kavo 56,94 284,72

102 5 Uni Mola Kavo 5,99 29,93

103 15 Uni Palhetas Kavo 20,79 311,79

104 2 Uni Rotor Prezado Kavo 179,43 358,85

105 5 PÇ Filtro do Compressor Kavo 29,93 149,63

106 80 Hr
Serviço especializado para
manutenção

Tecnodonto 147,25 11.780,00

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA; R$ 36.158,63 (Trinta e Seis Mil Cento e
Cinqüenta e Oito Reais e Sessenta e Três Centavos)

O prazo de validade da proposta de preços é de 90 dias corridos.

Prazo de entrega/prestação dos serviços: no máximo de 48 h.

Conta Corrente: 32.412-4 Agência: 0735-8 Banco: Banco do Brasil

Garantia das peças: 12 meses

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e

indiretos para a perfeita entrega do objeto desta licitação, tais como materiais,

aparelhos, equipamentos e outros fomecimentos pertinentes, mão de obra, encargos

sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre os serviços.

Garcia

Sacio Gerente

Rua Alagoas, 177 _

I CEP: 858844)00 MEDIANA —1

10.714.338/0001-69
Brunhara & Tezza Uda-ME

Rua Alagoas, 1770 - Sala 01
Centro - CEP 85.884-000
Medianeira - Paraná j

Brunhara & Tezza Ltda.

CNPJ 10.714.338/0001-69
Rua Alagoas, 1770-Sala 01 - Centro

85884^0- Medianeira - Paraná
Fone/Fax 45 3264 6064 /99944 0630

tecnodonto@medianeira.com.br
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Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Assunto: ATESTADO DE V!SITA AO LOCAL DA REALIZAÇÃO DO
SERVIÇOS,

ASecretaria Municipal de Saúde de Pato Bragado declara para fins de
Habilitação, que a Sr. Mareio G. Brunhara, CPF: 018.491.639-95, RG
6.362.684-8, Representante da Empresa Brunhara & Tezza Ltda - ME
(Tecnodonto), CNPJ: 10.714.338/0001-69, compareceu à visita ao Local da
realização dos serviços conforme objeto da licitação do Pregão Presencial
110/2017, estando ciente dos serviços a ser realizado, não cabendo qualquer
alegação posterior de desconhecimento desse assunto.

Pato Bragado, 07 de Agosto de 2017.

5
Brunhara

Claudinei Ivan

Agente de^e^j^^çãô'

E4Tecnodonto)
CNPJ: 10.714.338/0001-69
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SeCRETAPjADc ESTAOO.DA SSÇÜHAjvJÇA PUSlfCft
INâltPJTO Dc OO FASANA

RG: 6.362.684^

CARTEIRA DÊIDEMTIDADE

dÃutsmrto:«o CKZtjHVWMt* da^lRCcriçSo no CAQASTKO DE
PESSOAS FÍSK^ «xigiflaa pa Isresirta, ssiva
nos ccsm pfwittcs na itgtslccão wjgwía.

;yÁLn30 EM TODO OTIZRRITÕRtO Ni^(ON/^ %,
Emitido em ^.-t3/Ó8/V4 '

RÉPÜBUCAFEDERATIVA 00 BRASIL 1

^ECRETAfUA ES F3TAD0OA^SURtóiÇA PUStlCA
> . lt'.'3TíTlítO.D2iDtNrjfaSACAT} 00 PfiHAftó

RG: 7.53ã.eS2.2

-1 '̂ -U -v . V/
U ' ' . O

ÃSSciATyaAaoiiTíruijMr

CAHIBHA DElD£&fnPADE-

t^q-Tçl&'nff CÃDÃSTROOE.raSOTtó FJStCAS - CPI^ Vtd8il9> «|ugijwaj jior_tsrítsiro5. sabm
• Pr«*»St«».jia I^i^açigj v^eate.-—

í:_ rÃ-'-_Í!

AsaJ^jjna " ^

t í
nr- -

R -

Valido em todo o tehritobio nacional

9 .Emitido om:: 22/12/93

i .

VÃUDA EL! TOã:> Q.TSlRrrÕRlO t^lOMAL

REGISmp GERAL 6.362.684-8 ' DWA0EBCPE0lç:&«3;17iCa>a0T2

MÁRCIO GARCIA BRUNHARA

FlÜ^^ FRANCJSCO GAROA.PER^
' USARIA LUZIA BRt»«ARAPERS

NATURMJ3AI^ CAP.LEON.IMBfflJES^R' pATAçeNASaMENTOiOSrtonsTr

ÒCCfCH^lÇEM; C(»1A1«:A=CASCAVÉ1JPR. CAPLMARQÜ^ -v;
aNASC=«^. FQlHAia^

CPF: 0ta«1.63M5 i-

, cuRíiiyuPR

isNoy.neoES/os/Bs

MíNiSTEmO DATAZENDA

' :Sccretirla cU.RitfSita Fscívrct

CPBt

Pictita ,.r,v, —

lURClO. GARCIA BRUKHARA

; y

Ns <£« instrí^o , . . .3^ -

013491839-95

,•- [>sta <a MMcnwta

. 05/10/77^

VAÜOAEMTODO O TERHUÒRIO WAGiONAL

JIÊGÍSTRO GERAI: 7.538.992-2 •DATA pE.EXPEraC&0;'íaíD2acri3

NQim, EUZABETE BEATRIZ TEZZA

'fiiA^ajoto-rezzA. _
ZENARR£BESCHía,TEZ2W

•OATA|« NASCaíEííTa2W1£W98l

DOC;OR)^J^ «»SARCA=!lla3!A^ClRA^

CJí^^034.,UVWO=t7^ F0L1^=^ ' • ^ ;

CPP:

. • cuRníaAitíR

t»»»a «e.

mr»*

RÍPi.»,»,

^ IM

£FaSS5C&RJ«35ÍSÍlS
ASa>íATl«?A'00 EHRErOR

X; tBKgy.iisQEggmgs

^ , MíNISTCRIO DA FAZENDA
^ Socrctzria da Ilecsita Fsdefs!

CPF - CÁDÂS^Ò :0Ét^S^ FÍSICAS

^^XZAB£TE B^T^iz

IttscrteãO"'. "3 .'^.á

r008452ig9rr6d - ^
ata do-I^eschnanta

2J/íO/8i^.



CERTIDÃO SIMPLIFICADA Páaina: ^
Certific^òs que asinfonnaçõcs abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial esãd.yigéntes --
na datadasua oqiedlcão; ... "

Nomé &npresarial ; /
BRUNHARA & TEZZA LTDAME

Natureâ jürfcRí»: ^
Núihero.dé Icfenitifica^o dò
Emjjifei^NIRÉ (iSéde)-.• ••
41 2 Ó643W2-6

CNPJ.

10.714.338/0001^9

Data de Arquivamento do-
- Ato^ifêtitutivo ::

24/03/2009

iDatade início

'•'de Áti^câdé,
V ÒÍ7Ü/2ob9

Endere^ CcHhpleto (LogiadòúròfÍT e Complemento, Balrroi Cidade, UF^ CEP)
Rt^ ALAGOAS; 1770^ALA 01^CENTRO. MEDIANEIRA. PR. 85.844-000 ; ^

ObjétoSocfai'
COIHERCIO VAREJISTA DE EQUiPAMÉNtÒS ODONTÓLOGICÒS; liflEDiCOS E HOSPITALARES, SERVIÇOS DE
INSTALAÇÕES. COifôERVAÇÃO EIWANOTENÇÃO DÓS MESMOS;

Capitei: R$. ;^.000,00.
(QÜÀRBftÁ iifliC^^ ;/

Capital integ^izadp:
•(qwwe^míl:r^^

^Êitipr&^déPt^üèho Porte
Prazo de Duração

Indeterminado

Térmlnodo.-Sóci(»^a^çipaçao;no
Moin^CPFn^CPF òit CWPJ ' • . • . Parttdoacao nocaoital IRSi EsofictodeSõclo. Admlntotoador. . Manc^ - .y

taÒèAtóBRÜÍÍHARÀ^:^;.^^ Admlnlstrad^-:^^)0Õ0TO^^MAF^O CARCIA BRUNHARA
018.491^»^

âJZWÈiÉBÉÁTIUZTEZ^ •
. M8.4S2:iS^

xxxxxxxxxx

último Aiquivamerito

;: Data: 20/07/2011

Ato: BALANÇO.

Evento(s):

17/58204M

^4.poo.oo;;^SQCLQ

. Número:'. 2011o//696Ó;

- M

ç:

iSÚBERTADBOGUS.-
•éSEC^ÁRÍAéE^

.:Sitiação

:REGISTRO ÀTiVP

Stat^B VVi í';;;
xxxxxxxxxxxxxxxxxx
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Con^provante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão Página 1 de 1

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastrai

Contribuinte,
/

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERODE [NSCRiÇAO
10.714.338/0001-69

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SnUAÇAO
CADASTRAL

NOMEBilPRESARIAL

BRUNHARA & TEZZA LTDA - HE

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

TECNODONTO

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.73-3-00 - CcHwércio varqista cte artigos médicos e ortopécBcos

DATADEABERTURA

24/030009

CÓDIGO E descrição DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
95.29-1-89 - Reparação a manutenção da outros objetos e equipamentos pessoais e domésticos não especificados
anteriormente

CÓDIGO E descrição DANATUREZA JURlOICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

logradouro

R ALAGOAS

CEP

85.684-000

ender^o eletrônico
simoni@simorü.com.br

BAIRRO/DISnUTO

CENTRO

ENTEreOERATIVORESPONSÁVEL (EFR)

SFTUAÇAO CADASTTUL
ATIVA

MOTIVO DE SrrUAÇAO CADASTRAL

SrTUAÇAOESPECIAL

NUMERO

1770

MUNICÍPIO

IVIEDIANEIRA

COMPLBVIBfrO

SALA 01

UF

PR

telefone

(45) 3264-6064 / (45) 9133-5780

DATA DASíTUAÇAO CADASTRAL
24A)3/2(H)9

DATADASITUAÇÃOESPECIAL

Aprovado pela instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 01/08/2017 às 16:51:19 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Copyright Receita Federal do Brasil - 01/08/2017

https://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/impressao/Imprime... 01/08/2017
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CAiX^A
CAtXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Página 1 de 1

Inscrição: 10714338/0001-69
Razão Social: brunhara e tezza ltda
Endereço: rua alagoas 1770 / centro / medianeira / pr / 85884-ooo

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 24/07/2017 a 22/08/2017

Certificação Número: 2017072402271197308920

Informação obtida em 31/07/2017, às 17:34:52.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://www.sÍfge.caixa.gov.br/Empresa/Cr£^Cr£'FgeCFSImprimirPapeLasp?VARPes... 31/07/2017
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01/08/2017

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVADE DÉBÍTOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DiVIDAATIVA
DA UNIÃO

Nome; BRUNHARA & TEZZA LTDA - ME

CNPJ: 10.714.338/0001-69

Ressalvado o direito de a Fazenda Nadonai cobrar e inscrever ^áisqu^ dfvndas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art 11 da Lei rt^8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceiteção desta certidão está condicionada à verificação de sua autentiddade na Internet nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http:/Avww.pgfh.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n^ 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 16:16:19 do dia 01/08/2017 <hora e data de Brasflia>.
Válida até 28/01/2018.

Código de controle da certidão: 2CFA.F223.5E88JVE81
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1
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PARANA
GOVERNO 00 ESTADO

9«crearta da Pmndtf

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributáiios e de Dívida Ativa Estadual

N«016318595-78

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 10.714.338/0001-69
Nome: BRUNHARA & TEZZA LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprímento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 14/09/2017 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.Qov.br

Página Ide 1

EtniSdo via Internet Pública (17/05/201715:42:08)



Divisãqjae Tnbütm

Contribuinte: BRUNHARA & TEZZA LTDA

CPF/CNPJ :10.714.338/0001-69

Cod. Contribuinte..:BRUNHARA & TEZZA LTDA

Logradouro. . .:Rua AIiAGOAS

Cidade : MEDIANEIRA

Finalidade...;LICITAÇÕES

ÈIRA - PARANft;

Nr. .

UF..:PR

MÜNfóil»Àlã

Nr.Certidão/Ano.: 4705 2017

Data de Emissão.:01/08/2017

Validade :30/l0/2017

1770 BairroCENTRO

Certifico, para os devidos fins, que de conforniidade com as informações prestadas pelos

orgãos competentes desta Prefeitura, em nome do(a) requerente NÃO CONSTA DÉBITOS referente

a Tributos Municipais, inscritos ou não em Divida Ativa, até a presente data.

Reserva-se o direito da Fazenda Municipal inscrever e cobrar débitos ainda não registrados

ou que venham a ser apurados, certificamos que, não existem débitos era nome do requerente,

nesta data.

A presente certidão é válida até o dia 30/10/2017, e copia da mesma só terá validade

se conferida com a original.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no seguinte endereço eletrônico:

wvw.medianeira.pr.gov.br/cidadao

Código de Autenticidade:308896689308896
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: BRUNHARA & TEZZA LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 10.714.338/0001-69

Certidão n": 129140141/2017

Expedição: 19/05/2017, às 18:07:14
Validade: 14/11/2017 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que BRUNHARA & TEZZA LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS) ,

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 10.714.338/0001-69, NÃO CONSTA do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n® 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores ã data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Düvidas e sugestões: cndtQtst.jus.br



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE MEDIANEIRA

CARTORIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS

AV. PEDRO SOCCOL. 1630 - CENTRO

MEDIANEIRA/PR - 65884-000

TITULAR

CARLOS ALBERTO PAGANl

JURAMENTADOS

ADRIANA BORDIN HELFENSTEIN

VINÍCIUS RÜPP

Certidão Negativa
Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos

de distribuição de FALÊNCIA e RECUPERAÇÃO JUDICIAL sob minha guarda neste
cartório, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra:

BRUNHARA E TEZZA LTDA

CNPJ 10.714.338/0001-69, no período compreendido entre a presente data e os últi
mos 20 anos que a antecedem.

lllilillilillilipÉllllliilIllllll''MEDIANEIRA/PR, 02de^sjp^de20y; 17:13:37
/ / /

VINÍCIUS RUPP

/^^positário D/ç/ h /

Página 0001/0001



Empresa: BRUNHARA ETEZZA LTDA
OyiPJ: 10.714338/0001-69

Insc. Junta Qjmertíal: 41206434026 Data: 24/03/2009
Balanço encerrado em: 31/12/2016

BALANÇO PATRIMONIAL

Código Ciassiflcação Descrição

ATIVO CXRCUUUnE

507 mO.300.] CHEQUES ^ COBRANÇA

MERCADORIAS* PRODUTOS E INSUMOS

ATIVO NÃO-CmCUUlNTE

KAVO 00 BRASIL IND. E COR LTOA

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS
FVíí^-;::

479 2.1.40.101.5

,1004»^=ííç:>^
188 2.1.S0.100.2 APAGAR

Fdha: 0001

Númax) nvro: 0008

Saldo Atual

12.028^0

63>500>OOD

63.500X00

41^2U}0D

45.000^0

2.071,^

783.2DC

191 2.1.50.2(M}.1 INSSAREaUlER

«1»
244 2^10.]

245 2 i

264 2.3.S

Tiiii ffV fflii iV^'í^

MARab^OA^BRUNHArót
SOaO ADMINISTKADOR
CPF: 018.491.639^5

LUCROSOU PREJUÍZOSACUMULADOS

LUCROS ACUMULADOS

PUNIOSIMONI
Reg. notRC- PR sob o No. PR-013^1/0-5
CPF: 079307.509-04

157^93470

g4p(i;ooc
40.ooo,oqc

117.59%17C

73.441,57C
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Enç>pesa: BRÜNB&R21 E TEZZA LTDA^^- ij
CNPJ: 10.714.338/0001-69 ' '
Insc. Junta Comercial: 41206434026 Data: 24/03/2009
Periodo: 01/01/2016 - 31/12/2016

Folha: 0002

Número livro: 0008

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2016

BECBITA

VENDA DE MERCADORIAS

SERVIÇOS PRESTADOS

DEDUÇÕES

(-) SIMPLES

BBCBIXA LIQUIDA

CMV

GOSTOS DAS MERCADORIAS VENDIDAS

LUCRO BRDTO

DBSFBSaS OPBRACIOSraiS

DESPESAS COM VENDAS

SALÁRIOS E ORDENADOS

13" SALÁRIO

FÉRIAS

FGTS

FRETES E CARRETOS

REFEIÇÕES

DES^SAS ADMINISTRATIVAS

PRÓ-LABORE

ALUGUÉIS DE IMÓVEIS

IPVA E DPVAT

TAXAS DIVERSAS

MULTAS DE MORA

ENERGIA ELÉTRICA

ÁGDA E ESGOTO

TELEFONE

DESPESAS POSTAIS E TELEGRl^ICAS

MATERIAL DE ESCRITÓRIO

MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA

ASSISTÊNCIA CONTÁBIL

SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIROS

DESPESAS LEGAIS E JUDICIAIS

MATERIAL DE USO E CONSUMO

COMBUSTÍVEIS

PEDÁGIOS

MANOTENÇAO DE VEÍCULOS

JUROS DE MORA

RESULTADO CEERACICSIAL

RESULTADO AKTES DO IR E CSL

LUCRO LXQ1

MÁRCIO fâ^^A B^ONHARA"
ervTr»

111.617,53

96^288,87

(11.066,40)

(83.802,01)

(14.800,00)

(1.400,00)

(1.866,67)

(1.445,33)

(849,22)

(221,00)

(10.560,00)

(7.500,00)

(435,43)

(1.103.71)

(4,28)

(1.172.72)

(630,00)

(3.122,44)

(23,75)

(125,15)

(66,^4)

(3.360,00)

(3.387,61)

(84,69)

(55,45)

(15.138,95)

(575,00)

(942,60)

(15,45)

PLÍNIO SIMgNI

207.906,40

íll.066,40)

196.640,00

(83.802,01)

113.037,99

(68.886,39)

(20.582,22)

(48.304,17)

44.151,60

44.151,60

44.151,60

• \ A J





ANEXO IV

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.

Pregão Presencial n° 110/2017.

n/IODELO DE DECLARAÇÃO DEOBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO
XXXIII DOARTIGO T DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Prezados Senhores:

A empresa BRUNHARA E TEZZA LTDA, inscrita no CNPJ n.° 10.714.338/0001-69,
por intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) MÁRCIO GARCIA BRUNHARA,
portador(a) do documento de identidade RG n.° 6.362.684-8, emitido pela SSP/PR, e
do CPF n.°018.491.639-95, DECLARA, sob penas da Lei, que encontra-se em
situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere à observância do
disposto no inciso XXXIII, do artigo 7°, da Constituição Federal, ou seja, não mantém
em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário notumo de
trabalho ou em serviço perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer
trabalho, menores de 16 (dezessete) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir
dos 14 (quatorze) anos.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Medianeira, 08 de Agosto de 2017.

MáTGldGãR
RG. 6E6^84-8 SSP/PRi
CPF: 018.491.639-95
SÓCIO GERENTE

-ti 'li ^
ürunhar a

i/f
Bninhara &Tezza Ltda. -ME

Rua Alagoas, 1770 -Sala 01 -Centro
L£EP; 85884-000 MEDIANEIRA -

Brunhara & Tezza Ltda.

CNPJ 10.714.33Sm01-69
Rua Aiagoas, 1T70 - Sala 01 —Cenfro

85884-000- Medianeira - Paraná

Fone/Fax 45 3264 6064/99944 0630
tecnodonto@medianeira.coin.br
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ANEXO VI

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.

Pregão Presencial n ° 110/2017.

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA LICITAR
OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO

Prezados Senliores:

A empresa BRUNHARA E TEZZA LTDA, inscrita no CNPJ n.° 10.714.338/0001-69,
por intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) M/\RCIO GARCIA BRUNHARA,
portador(a) do documento de identidade RG n.® 6.362.684-8, emitido pela SSP/PR, e
do CPF n.®018.491.639-95DECLARA, sob penas da Lei, que, que não existem
impedimentos legais para licitar ou contratar com a Administração Pública, em
qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Medianeira, 08 de Agosto de 2017.

Branfíirã
RG/6.362.684-8 SSP/PR

CPF: 018.491.639-95

SÓCIO GERENTE

Bninhara &Tezza Ltda." ME

Rua Alagoas, 1770 - Sala 01 - Centro

I^EP: 85884-000 MEDIANEIRA - PR

Brunhara & Tezza Ltda.

CNPJ 10.714.338/0001-69
Rua JVagoas, 1770 - Sala 01 - Centro

85884-000—Medianeira - Paraná
Fone/Fax 45 3264 6064/99944 0630

tecnodonto@med!aneíra.cofn.br
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ANEXO III

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.

Pregão Presencial n.° 110/2017.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Prezados Senhores:

TECNODOmO

Pelo presente instrumento, a empresa BRUNHARA E TEZZA LTDA. - ME, inscrita
no CNPJ n° 10.714.338/0001-69, por intemiédio de seu representante legal, o Sr.(a)
MÁRCIO GARCIA BRUNHARA, portador(a) do documento de identidade RG n°
6.362.684-8, emitido pela SSP/PR, e do CPF n.® 018.491.639-95, DECLARA, sob
penas da Lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal e que não fomos
declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de
suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Medianeira, 08 de Agosto de 2017.

MarcR

RG. 6.p62.684-8 SSP/PR^
CPF: 018.491.639-95

SÓCIO GERENTE

Brunhara &Tezza Ltda." ME

Rua Alagoas, 1770-Sa(a 01-Centrol£EP: 85884-000 MEDIANEIRA - l

Brunhara & Tezza Ltda.

CNPJ 10.714.338/0001-69
Rua Aiagoas, 1770—Safa 01 —Cento

85884-000- Medianeira - Paraná

Fone/Fax 45 3264 6064/99944 0630
tecnQdonto@med!aneira.com.br



ANEXO VII

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.

Pregão Presencial n.° 110/2017.

DECLARAÇÃO DE PARENTESCO

A proponente (inserir), participante da Licitação Modalidade PREGÃO PRESENCIAL
de n° 110/2017, declara sob as penas da Lei, e para todos os fins de direito, que:

( X ) não possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de
parentesco consangüíneo, em linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro
grau com servidor municipal membro da Comissão de Licitação e Pregão, chefe do
executivo municipal ou secretários.

Ou

( ) possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco
consangüíneo, em linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com o
servidor municipal ocupante do cargo

Medianeira, 08 de Agosto de 2017.

Mareio

RG. 6.3^2.684-8 SSP/PR
CPF: 018.491.639-95

SÓCIO GERENTE

runlTara

^0.714.338/0001-69'
Brunh3ra§;Tez2aLtda.-ME

Rua Alagoas, 1770 -Sala 01 -Centro
[^EP;S58S4-000 MEDIANEIRA -

Bmnhara & Tezza Ltda.

CNPJ 10.714.338/0001-69
Rua Alagoas, 1770— Safa 01 —Centro

85884-000—Medianeira ~ Paraná

Fone/Fax 45 3264 6064/99944 0630
tecnodonto@niedianelra.coni.br
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CREA

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA

E AGRONOMIA DO PARANÁ

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e
Negativa de Débitos

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a
empr^a encontra-se regularmente registrada nos termos da Lei Federal n9 5.194, de 24
de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do Paraná,
circunscrita à(s) atríbuíção(õe5) de seü(s) responsável(eis) técnico(s).

Certidão n»: 98859/Z017 Validade; 28/01/2018

Razão Social: BRUNHARA &TEZZA LTDA

CNPJ: 10714338000169

Num. Registro: 52593 Registrada desde: 12/12/2011
Capital Social: R$ 40.000,00
Endereço: RUA ALAGOAS, 1770 SALA 01 CEIVÍTRO
Municápio/Estado: MEDIANEIRA-PR CEP: 85884000
Objetivo Social:
COmerdo vargista de equipamentos odontológicos, médicos e hospitalares; Serviços de
instalação, manutenção e conservação de equipamentos odontológicos, médicos e
hospitalares.
Restrição de Atividade : Atividades da empresa circunscritas às atribuições do seu
responsável técnico.

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exerdcio de 2017.
Não possui débItoCs) referente a processo(s} de fiscalização ^ou dívida ativa até a
presente data.

Responsável(eis) Técníco(s):

1 - MARaO GARCIA BRUNHARA

Carteira: PR-111677/TD Data de Expedição: 22/07/2010
Desde: 12/12/2011 Carga Horária: 4:0 H/D
Título: TtCNICO EM ELETROMECÂNICA Situação: Regular
De acordo com a Lei 5524/68 e com os Decretos 90922/85 e 4560/02
Restrições: De acordo com o que ^tabelece a Lei 5524/68 e os Decretos 90922/85 e
4560/02, e em fiin^o das características curricular^ do curso f^uentado o profissional
possui restrição para projetos telefônicos e lógicos (inclusive tubulações), para geração,
distribuição e transmissão da energia elétrica (em baixa ou alta tensão) e para utilização
da energia elétrica em alta tensão^ Também possui restrito para todos os campos de
atuado profissional que não fizeram parte da sua formação curricular. De acordo com o
que estabelece a Lei 7.270/84 em seu artigo 145 e a Lei 5524/68 e os Decretos 90922/85
e 4560/02, o profissional possui restrição para a atividade de emissão de laudo t&siico,
podendo porém assessorar um profissional de nível superior no desenvolvimento deste
atividade. Manutenção de equipamentos dinâmicos, equipamentos que trabalhem com
confinamento de fluido com pressão e variação de temperatura, instelações industriais
mecânicas, ínclushre estruturas metálicas, projetos e instelaçõ^ mecânica. Manutenção de
equipamentos dinâmicos, equipamentos que trabalhem com confinamentode fluído com
pressão e variação de temperatura, instelações industriais mecânicas, inclusive estruturas
metálicas, projetos e instelações mecânicas.
Observações: De acordo com a Ljei 5524/68 e com os Decretos 90922/85 e 4560/02, e em
função das características curriculares do cur^ Técnicoem Eletromecânica analisado o
profissional tem o campo de atuação conforme ababco d^crito estendo apto para
desenvolver as atividades nas seguintes áreas: 1) Equipamentos, materiais e máquinas

http'7/creavreb.crea-^.otg.br/consultas/ceitidaqurfd}ca.asp?SESSAO=ri5bKv<SMw^wC&CODREGTO=S818S6&DB'TO=S330&CODFÜNC==99999... AtZ



.. i,- ..^ jx-..'iZ'rj. t-

.'.A uC C.v..,./-,

•:f í:»". zc oiíní í-io

• ~"S-< "

• j.j' .-^'-rt

. : .. .-

r •: -Th .. ;•'- . ; /. á..-:,'

.."'

'•>

.i •.. í.

-• I .

-- ...V.

, L'

ó'*?í • i'.

• ' ' • •••/-• ^

.•• •; • • •";:

•- .• >;

^ . ;•. •' j;,' '

. -" ""'C.-C, ^:-v.:''

' '--v T " -

•,•• •-•jp .f

'' • • "• I, - ' ' _ ' - ,

- •_. •) ' -X/^.".' ••'•' . 'f.~L i 'i.
... - I r - • >

: > ---..ã'-' -. ..-.

i M .

E 'S'. "í

- ^ . .V .,• .•

- ••- • . ' -ij-'" ,J

J ' .' ; .''.•;•»•' 'v, , ^ í "'»•

' - ! . ; ' - _M..' ' '7'! 1-r j w"./

- . • . . X- r"' :í_.'. •

•. <

' '<r '

1 • i • • '

• ,'•/= -1

- • •• I-; ,

. r - . -r

; I

..J •:

--

•



CREA

elétricas; 2) Geração, transmissão, distribuição e Utilização da energia elétrica, com
especial atenção aos seguintes limites; a) Utilizado da energia elétrica - Projeto e
execução de Instalações com Eritrada de Energia Individual em Baixa Tensão e com
Demanda Máxima de 19kVA (equivalente a proteção geral trífásica de SOA em 127/220V).
Obs.; Poderá ser responsável por projeto e instalação de equipamentos com potência
máxima de 19kVA, mesmo quando em instalação existente. 3) Sistemas de medição e
controle elétricos: a) Elaborar e instalar projetos simples de drcuitos pneumáticos (até p
máximo de 50 elementos); b) Elaborar e instalar projetos simples de circuitos hidráulicos
(até o máximo de 30 elementos); c) Efetuar programação, identificando os operadores
básicos do CLP (até o máximo de 100 linhas de programação); d) Projetar e Instalar
projetos simples de comandos eletromagnéticos (até o máximo de 15 contatores). As
atribuições, para efeito do exercício profissional e de sua fiscalização, respeitados os
limites de sua formação para o campo de atuação especificado, consistem em: I - executar
e conduzir a execução técnica de trabalhos profissionais, bem como orientar e coordenar
equipes de execução de ínstalaçõ^, montagens, operação, reparos ou manutenção; II >
prestar assistência técnica e assessoría no estudo de viabilidade e desenvolvimento de
projetos e pesquisas tecnológicas, ou nos trabalhos de vistoria, perícia, avaliação,
arbitramento e consultoria, exercendo, dentre outras, cis seguintes atividades: 1) coleta de
dados de natureza técnica; 2) desenho de detalhes e da representação gráfica de cálculos;
3) elaboração de orçamento de materiais e equipamentos, instalações e mão-de-obra; 4)
detalhamento de programas de trabalho, observandp normas técnicas e de segurança; 5)
aplicação de normas técnicas concernentes aos respectivos processos de trabalho; 6)
execução de ensaios de rotina, regis^ndo observações relativas ao controle de qualidade
dos materiais, peças e conjuntos; 7) regulagem de máquinas, aparelhos e instrumentos
técnicos. III - executar, fiscalizar, orientar e coordenar diretamente serviços de
manutenção e reparo de equipamentos. Instalações e arquivos técnicos espedfícos, bem
como conduzir e treinar as respectivas equipes; IV - dar assistência técnica na compra,
venda e utilização de equipamentos e materiais espedalizados, assessorando,
padronizando, mensurando e orçando; V - responsabilizar-se pela elaborado e executo
de projetos compatíveis com a respectiva formação profissional; VI - ministrar disdplinas
técnicas de sua espedalidade, constantes dos currículos do ensino de 1^ e 2° graus, desde
que possua formação espedfica, indufda a pedagógica, ^para o exerddo do magistério
nesses dois níveis de ensino.d ^DISCIPLINAS E CONTEÚDOS: 1. Desenho Técnico 1 -
Instalações Elétricas Residendais e Desenho; 2. Comandos Eletromagnéticos - Comando
de motores elétricos C.A.; aplicação de componentes; 3. Comandos Pneumáticos -
Geração, distribuição e utilização de ar-comprimido, técnica para elat)oração de drcuitos
pneumáticos, comandos programados; 4. Automa^o Industrial - Circuitos lógicos
aplicados à Hidropneumática elétrica e eletrônica. Automação de Instalações Industriais;
5. G^tão para a Qualidade (auxilíar).d Manutenção preventiva e corretiva de máquinas
estáticas e conjunto moto-gerador. Manutenção preventiva e corretiva de máquinas
estáticas e conjunto motogerador.

Para fins de: CADASTRO

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento,
esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos.
A autentiddade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR
(http://www.crea-pr.oi^.br), atrav^ do protocolo n.o 272209/2017, ressaltando a
Impossibilidade de execução de quaisquer servi^s ou obras sem a partidpação efetiva de
seu(s) responsável(el5) técnico(s).

Emitida via Internet em 01/08/2017 17:16:35

Dispensai a as^natura neste documento, confòrme Instrução de Serviço N° Q02/2014.
A deste documente amstibn-^ em crime previsto rKi Código Penal Braaietn}, sujeílBfKfo o autor à
re^>ectiva ação paiaL

http://creaweb.crea^r.org.br/consuItas/cerfidac^uikItca^?SESSAO=fGbKv(^Jw3wC&CODREGT0681856&DEPTO=5330&COOFUNC=99999... 2/2
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA

E AGRONOMIA DO PARANÁ

Certidão de Registro de Pessoa Física e
Negativa de Débitos

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal
n° 5.194/66 possibíiitand0'0(a) a exercer sua profissão no Estado do F^raná, circunscrita
à(s} atríbuição(Ões) constantes de seu registro.

Certidão n®: 98849/2017 Validade: 28/01/2018

Nome avü: MÁRCIO GARCIA BRUNHARA

Carteira - CREA-PR No :PR-111677/TD
Registro Nadonal: 1708688927
RegIstrado(a) desde: '22/Q7PJiX^

Rliaçâo : FRANCISCO GARCIA PEREZ
MARIA LUZIA BRUNH/VRA PBIEZ

Data de Nasdmento : 05/10/1977
Carteira de Identidade : 6.362.684-8 CPF : 01849163995
Naturalidade : CAPITAO LEONIDAS MARQUES/PR

Título: TÉCNICO Ei^I ELETROMECÂNICA
CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DO PARANÁ - MEDIANHRA
Data da Colação de Grau : 10/05/2002 DIplomação : 10/05/2002
Situação : Regular
Atribuições profissionais:

De acordo com a Lei 5524/68 e com os Decretos 90922/85 e 4560/02 de
05/11/1968
Restrições: De acordo com o que estabelece a Lei 5524/68 e os Decretos 90922/85 e
4560/02, e em função das características curriculares do curso fi^üentado o profissional
possui restrição para projetos telefônicos e lógicos (indusive tubulações), para geração,
distribuição e transmissão da energia elétrica (em baixa ou alta tensão) e para utilização
da energia elétrica em alta ten^o. Também possui restrição para todos os campos de
atuação profissional que não fizeram parte da sua formação curricular. De acordo com o
que estabelece a Lei 7.270/84 em seu artigo 145 e a Lei 5524/68 e os Decretos 90922/85
e 4560/02, o profissional possui restrição para a atividade de emissão de laudo técnico,
podendo porém assessorar um profissional de nível superior no desenvolvimento desta
atividade. Manutenção de equipamentos dinâmicos, equipamentos que trabalhem com
confinamento de fluido com pressão e variação de temperatura, instalações industriais
mecânicas. Inclusive estruturas metálicas, projetos e Instalações mecânica. Manutenção de
equipamentos dinâmicos, equipamentos que trabalhem com confinamentode fluido com
pressão e variação de temperatura. Instalações industriais mecânicas, indusive estruturas
metálicas, projetos e instalações mecânicas.
Observações: De acordo com a Lei 5524/68 e com os Decretos 90922/85 e 4560/02, e em
fun^o das caradierístícas curriculares do curso Técnicoem Eletromecânica analisado o
profissional tem o campo de atuação conforme ababco descrito estando apto para
desenvolver as atividades nas seguintes áreas: 1) Equipamentos, materiais e máquinas
elétricas; 2) Geração, transmissão, distribuição e Utilização da energia elétrica, com
espedal atenção aos seguintes limites: a) Utilização da energia elétrica - Projeto e
execução de Instalações com Entrada de Energia Individual em Baixa Tensão e com . A
Demanda Máxima de 19kVA (equivalente a proteção geral trifásica de 50A em 127/220V).
Obs.: Poderá ser responsável por projeto e instalação de equipamentos com potênda
máxima de 19kVA, mesmo quando em instalação existente. 3) Sistemas de medição e ^
controle elétricos: a) Baborar e instalar projetos simples de drcuitos pneumátícos (até o
máximo de 50 elementos); b) Elaborar e instalar projetos simples de drcuitos hidráulicos

hHp'//rrt»íiwi^t) fff/f!nnarilas/nBítirian.afip?SFSSAQ=r<3bKvGjJw3wC&CODf^GT^^S8185S&NUMPI^T=&ANOPROT=&COOFUN^=..« 1/2
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(até o máximo de 30 elementos); c) Efetuar programação, identificando os operadores
básicos do CLP (até o máximo de 100 linhas de programação); d) Projetar e instalar
projetos simples de comandos eletromagnéticos (até o máximo de 15 contatores). As
atribuições, para efeito do exercício profissional e de sua fiscalização, respeitados os
limites de sua formação para o campo de atuação especificado, consistem em; I - executar
e conduzir a execução técnica de trabalhos profissionais, bem como orientar e coordenar
equipes de execução de Instalações, montagens, operação, reparos ou manutenção; II -
prestar assistência técnica e assessoría no estudo de viabilidade e desenvolvimento de
projetos e pesquisas tecnológicas, ou nos trabalhos de vistoria, perícia, avaliação,
arbitramento e consultoria, exercendo, dentre outras, as seguintes atividades: 1) coleta de
dados de natureza técnica; 2) desenho de detalhes e da representação gráfica de cálculos;
3) elaboração de orçamento de materiais e equipamentos, instalações e mão-de-obra; 4)
detalhamento de programas de trabalho, observando normas técnicas e de segurança; 5)
aplicação de normas técnicas concernentes aos respectivos processos de trabalho; 6)
execução de ensaios de rotina, registrando observações relativas ao controle de qualidade
dos materiais, peças e conjuntos; 7) regulagem de máquinas, aparelhos e instrumentos
técnicos. III - executar, fiscalizar, orientar e coordenar diretamente serviços de
manutenção e reparo de equipamentos, instalações e arquivos técnicos específicos, bem
como conduzir e treinar as respectivas equipes; IV •> dar assistência técnica na compra,
venda e utilização de equipamentos e materiais espedalizados, assessorando,
padronizando, mensurando e orçando; V - responsabilizar-se pela elaboração e execução
de projetos compatíveis com a respectiva formação profissional; VI - ministrar disciplinas
técnicas de sua espedalidade, constantes dos currículos do ensino de 1^ e 2^ graus, desde
que possua formação espedfica, incluída a pedagógica, para o exercício do magistério
nesses dois níveis de ensino.^ dDISCIPLINAS E CONTEÚDOS: 1. Desenho Técnico 1 -
Instalações Elétricas Residenciais e Desenho; 2. Comandos Eletromagnéticos - Comando
de motores elétricos C.A.; aplicação de componentes; 3. Comandos Pneumáticos -
Geração, distribuição e utilização de ar-comprimido, técnica para elaboração de circuitos
pneumáticos, comandos programados; 4. Automação Industrial - Circuitos lógicos
aplicados à Hidropneumática elétrica e eletrônica. Automação de Instalações Industriais;
5. Gestão para a Qualidade (auxillar).d. Manutenção preventiva e corretiva de máquinas
estáticas e conjunto moto-gerador. Manutenção preventiva e corretiva de máquinas
estáticas e conjunto motogerador.

Responsabilidade Técnica/Quadro Técnico:
52593 - BRUNHARA &TEZZA LTDA

Desde: 12/12/2011 Carga Horária: 4 Horas Unidade: HORA/DIA

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exerdcio de 2017.
Não possuí débíto(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a
presente data.

Para fins de: Cadastro

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 272198/2017.

Emitida via Internet em 01/08/2017 17:09:14

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Servi^ 002/2014.
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujatando o autor à
respectiva ação penal.

htfp'//rfMWf>h rrpa-prnfg br/cQnjailtas/oerttdaQ-asp?St=SSAO=riShKvGjJw3wC&CODREGTO=581856SNUMPROT=&ANOPROT—&CODFUNC=... 2/2
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li Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Assunto: ATESTADO DE VISITA AO LOCAL DA REALIZAÇÃO DO
SERVIÇOS.

ASecretaria Municipal de Saúde de Pato Bragado declara para fins de
Habilitação, que a Sr. Mareio G. Brunhara, CPF: 018.491.639-95, RG
6.362.684-8, Representante da Empresa Brunhara & Tezza Ltda - ME
(Tecnodonto), CNPJ: 10.714.338/0001-69, compareceu à visita ao Local da
realização dos serviços conforme objeto da licitação do Pregão Presencial
110/2017, estando ciente dos serviços a ser realizado, não cabendo qualquer
alegação posterior de desconhecimento desse assunto.

Pato Bragado, 07 de Agosto de 2017.

Claudinei Ivan Closs

Agente de execu^ô^Ç '̂̂

Brunhara |̂toizza Ltda -/MB (Têcnodonto)
CNPJ: 10.714.338/0001-69



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

PREGÃO PRESENCIAL N.s 110/2017
Ata da sessão de recebimento dos envelopes, contendo a Proposta de preços e habilitação, em atendimento ao
Edital de Licitação - Pregão, na forma Presencial n2 110/2017, que tem como objeto a contratação de empresa
para fornecimento de peças e mão de obra especializada para manutenção preventiva dos equipamentos
odontológicos instalados junto a UAPSF e Escola Municipal Marechal Deodoro, do Município de Pato
Bragado-PR.

Aos oito dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezessete, às oito horas e vinte minutos, nas dependências
da sala da secretaria de administração, da Prefeitura do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, sito à
Avenida Willy Barth, número dois mil, oitocentos e oitenta e cinco, reuniram-se a Pregoeira Municipal, senhora
Disel Daiane Bortolato, juntamente com as integrantes da equipe de apoio, para abrirem, julgarem e
deliberarem sobre as propostas de preços bem como a habilitação e adjudicação do objeto do certame ao
licitante vencedor do Pregão, na forma Presencial n^ 110/2017, o qual tem como objeto a contratação de
empresa para fornecimento de peças e mão de obra especializada para manutenção preventiva dos
equipamentos odontológicos instalados junto a UAPSF e Escola Municipal Marechal Deodoro, do Município
de Pato Bragado - PR, conforme descrito no Objeto da Licitação em Epígrafe. O Edital foi amplamente
divulgado no Diário Oficial do Município de Pato Bragado, Site do Município de Pato Bragado, Site doTCE/PR e
Jornal O Presente e estava disponível, na íntegra, para download no site do município:
www.patobragado.pr.gov.br na aba "Licitações - Licitações abertas". Somente uma empresa tratando-se de
BRUNHARA E TEZZA LTDA, protocolou os respectivos envelopes em tempo hábil, conforme previsto no Edital
Convocatório. Aberta a sessão deste Pregão, a pregoeira deu as boas vindas, e os documentos protocolados já
estavam em poder do Pregoeiro. Deste momento em diante, nenhum outro documento poderá ser adicionado
aos envelopes protocolados, nos termos do Edital. Iniciamos a sessão com o credenciamento da Licitante, a qual
estava assim credenciada: Licitante BRUNHARA E TEZZA LTDA estava credenciada pelo procurador o senhor
Márcio Garcia Brunhara. Os demais documentos de credenciamento foram validados pela pregoeira. Em
seguida, a Pregoeira solicitou ao credenciado que apresentasse a Declaração de que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação, bem como a Declaração de enquadramento na condição de Micro Empresa, conforme
o caso. A licitante apresentou as declarações solicitadas. A partir de então, partimos para abertura do envelope
n.2 01, com a respectiva proposta de preços apresentada pela licitante, em seguida foi lida em voz alta o valor

global apresentado pela mesma, para execução do objeto desta licitação sendo que a licitante BRUNHARA E
TEZZA LTDA apresentou proposta no valor global de R$ 36.158,63 (trinta e seis mil cento e cinqüenta e oito mil
e sessenta e três reais). A proposta atendeu os requisitos mínimos previstos no Edital e foi declarada habilitada
no processo. Considerando haver somente uma Licitante e consequentemente Proposta Habilitada, a pregoeira
motivou a credenciada a ofertar nova proposta visando melhorar o preço global para entrega do objeto da
licitação em pauta. O representante credenciado da Licitante manifestou interesse em melhorar o preço,
apresentando o valor de R$ 33.000,00 (trinta e três mi! reais). Em seguida, procedeu-se a abertura do envelope
n^ 02, contendo a documentação para a habilitação da licitante classificada, cujos documentos foram
devidamente analisados. Os mesmos foram passados ao credenciado para verificação e rubrica. Neste
momento, abriu-se espaço para anotações relativas aos documentos de habilitação. Nenhum questionamento
foi levantado nesta ocasião. O Pregoeiro após análise dos documentos, considerou os documentos apresentados
de conformidade com o Edital. Portanto, classifica vencedora e ADJUDICA o objeto deste Processo para a

Licitante, BRUNHARA E TEZZA LTDA ao valor global de R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais). Após isto, não
houve manifestação de recurso com relação decisão do Pregoeiro. Por todo o exposto, encerramos esta reunião
e sessão às oito horas e trinta e cinco minutos. Esta ata vai assinada pelo Pregoeiro e pelo credendacjo/âresente.
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

DO PREGOimD E EQUIPE DE APOIO

PARA PREFEITO DO MUNICÍPIO

PREGÃO PRESENCIAL N.s 110/2017
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de peças e mão de obra especializada para
manutenção preventiva dos equipamentos odontológicos Instalados junto a UAPSF e Escola Municipal
Marechal Deodoro, do Município de Pato Bragado - PR.

PARECER DE JULGAMENTO

Considerando o Critério de Julgamento citado no Edital de Licitação - PREGÃO PRESENCIAL N.5 110/2017,
que é o Menor Preço GLOBAL, a Pregoeira juntamente com a equipe de apoio apresenta a proposta de
Preços apresentada pela empresa BRUNHARA ETEZZA LTDA ao valor global de R$ 33.000,00 (trinta e três mil
reais), como a de menor preço. Declaramos ainda, que esta proponente atendeu todos os critérios
previstos no Edital de Licitação em pauta.

Pato Bragado - PR, em 08 de agosto de 2017.

/JIOM
lESMANN
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PROPOSTA

Licitante: BRUNHARA E TEZZA LTDA - ME

CNPJ: 10.714.338/0001-69

Tel Fax:(45)3264-6064 TeI:{45)3264-6064 Celular:(45)99944-0630

Endereço: RUA ALAGOAS. 1770-SALA 01

Cidade: MEDIANEIRA Estado: PARANÁ E-mail: tecnodonto@medianeira.com.br

iVledianeira, 08 de agosto de 2017.

À Comissão de Licitação
Ref.: Pregão Presencial n.°110/2017

Prezados Senhores:
I

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de
preços relativa ao fornecimento de peças e mão de obra para manutenção
preventiva dos equipamentos odontológicos junto a UAPSF e Escola Municipal
Marechal Deodoro, nos termos do Objeto da Licitação, modalidade Pregão n.°
110/2017, conforme relacionado abaixo:

Item Qtde. Med. Descrição Peças / Serviços Marca V. Unit. V. Total

1 2 Uni Acabamento traseiro do refletor kavo 25,00 50,00

2 2 Uni, Acoplamento CZ kavo 20,00 40,00

3 2 Uni Acoplamento da cuba kavo 17,00 34,00

4 2 Uni Acoplamento para garrafa mont. kavo 36,00 72,00

5 2 Uni Base para mecanismo da cabeceira kavo 10,00 20,00

6 2 PÇ Cabeçote do refletor kavo 33,00 66,00

7 2 Uni Cuba removível de porcelana kavo 150,00 300,00

8 1 Uni Espelho para refletor 1071 kavo 150,00 150,00

9 2 Uni Filtro c/ regulador de pressão kavo 140,00 280,00

10 2 Uni Filtro do sugador kavo 24,00 48,00

11 5 Uni Garrafa Pet kavo 16,00 80,00

12 5 Uni Injetor Montado 1073 kavo 25,00 125,00

13 5 Uni Lampada do refletor Osram 25,00 125,00

14 5 Uni Mangueira corrugada 25,4 cz kavo 10,00 50,00

15 5 Uni Mangueira do Sugador kavo 11,00 55,00

16 5 Uni Mangueira para mesa kavo 24,00 120,00
1
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17 3 Uni iVlangueira para turbina Kavo 100,00 300,00

18 2 Uni Mesa da suctora Kavo 90,00 180,00

19 1 Uni Motoredutor do assento Kavo 600,00 600,00

20 1 Uni Motoredutordo encosto Kavo 450,00 450,00

21 2 Uni Pada! de Comando Kavo 180,00 360,00

22 2 Uni Placa Central Kavo 550,00 1.100,00

23 2 Uni Placa do pedal Kavo 70,00 140,00

24 2 Uni Proteção para refletor Kavo 35,00 70,00

25 2 Uni Seringa Tríplice Kavo 220,00 440,00

26 5 Uni Suporte das hastes Kavo 50,00 250,00

27 4 Uni Valvula de Agua Kavo 18,00 72,00

28 4 Uni Valvula de Ar Kavo 18,00 72,00

29 4 Uni Valvula de comando 1071 Kavo 33,00 132,00

30 4 Uni Valvula do spray Kavo 115,00 460,00

31 4 Uni Valvula progressiva montada Kavo 40,00 160,00

32 4 Uni Valvula reguladora de pressa Kavo 45,00 180,00

33 1 Uni Anel de Silicone 21L Kavo 70,00 70,00

34 1 Uni Bobina Solenoide Danfoss 100,00 100,00

35 1 Uni Cabo de Alimentação Cristofoli 45,00 45,00

36 1 Uni Conector FCL Cristofoli 50,00 50,00

37 1 Uni Kit circuito eletronico Cristofoli 340,00 340,00

38 1 Uni Kit Cuba 21L Cristofoli 600,00 600,00

39 1 Uni Kit Fecho Cristofoli 75,00 75,00

40 1 Uni Kit Painel Fronta Cristofoli 220,00 220,00

41 1 Uni Kit Termostato VTA/TP Cristofoli 100,00 100,00

42 1 Uni Lã de vidro 211 Cristofoli 45,00 45,00

43 1 Uni Manometro VTA/TP 12/21L Cristofoli 95,00 95,00

44 4 Uni Pino plástico de segurança Cristofoli 5,50 22,00

45 1 Uni Placa Led's Cristofoli 78,00 78,00

46 2 Uni Resistencia tubular reta Cristofoli 63,00 126,00

47 8 Uni Selo de Segurança Cristofoli 15,00 120,00

48 1 Uni Teclado de Membrana Cristofoli 107,00 107,00

49 3 Uni Valvaula Solenoide Cristofoli 115,00 345,00

50 5 Uni Anéis Cristofoli 50,00 250,00

51 2 Uni Biela Cristofoli 150,00 300,00

52 5 Uni Filtro do Micro motor Cristofoli 20,00 100,00

53 5 Uni Jogo de Juntas Cristofoli 30,00 150,00

54 5 Uni Manometro Cristofoli 85,00 425,00
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55 1 Uni Motorcompressor Cristofoli 500,00 500,00

56 2 Uni Pistão Cristofoli 100,00 200,00

57 2 Uni Pressostato 80-120 Cristofoli 150,00 300,00

58 3 Uni Registro de esfera 1/4" Cristofoli 24,00 72,00

59 4 Uni Rolamento 6204 Cristofoli 25,00 100,00

60 4 Uni Rolamento 6302 Cristofoli 25,00 100,00

61 4 Uni Rolamento 6303 Cristofoli 25,00 100,00

62 2 Uni Valvula de Retenção Cristofoli 100,00 200,00

63 2 Uni Valvula de Segurança Cristofoli 80,00 160,00

64 1 PÇ Virabrequim Cristofoli 165,00 165,00

65 2 Uni Bateria de Lítio 3,7v Kavo 75,00 150,00

66 2 ;Uni Cabo espiral Kavo 100,00 200,00

67 2 Uni Cabo flat Kavo 60,00 120,00

68 2 Uni Circuito Eletronico Kavo 340,00 680,00

69 2 Uni Fibra Óptica Kavo 220,00 440,00

70 3 Uni Filtro de Luz Kavo 50,00 150,00

71 5 Uni Lampada 12v x 75w Osram 70,00 350,00

72 3 Uni Led Kavo 80,00 240,00

73 3 Uni Membrana do controle Kavo 45,00 135,00

74 . 3 Uni Microventilador Kavo 80,00 240,00

75 2 Uni Placa CPU Kavo 100,00 200,00

76 1 Uni Protetor de infravermelho Kavo 44,00 44,00

77 10 Uni Cabo PP 3 X 1,5mm Kavo 3,50 35,00

78 1 Uni Placa da fonte Kavo 500,00 500,00

79 2 Uni Placa do controle Kavo 400,00 800,00

80 2 Uni Pinças Kavo 90,00 180,00

81 3 Uni Temporizador Kavo 160,00 480,00

82 5 Uni Bucha dentada Kavo 45,00 225,00

83 5 Uni Cabeça com Tubos Kavo 100,00 500,00

84 6 Uni Junta do engate Kavo 15,00 90,00

85 6 Uni Junta do Spray Kavo 15,00 90,00

86 5 Uni Rolamento Esfera carga radial Kavo 80,00 400,00

87 2 Uni Rotor para Reposição Kavo 290,00 580,00

88 2 Uni Tampa Kavo 55,00 110,00

89 2 Uni Tampa do Spray Kavo 35,00 70,00

90 2 Uni Cabeça Montada Kavo 200,00 400,00

91 2 Uni Engrenagem montada Kavo 100,00 200,00

92 2 Uni Intermediária montada Kavo 75,00 150,00
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93 10 Uni Mola de fixação Kavo 15,00 150,00

94 10 Uni Parafuso Kavo 5,00 50,00

95 2 Uni Pinhão Kavo 20,00 40,00

96 5 PÇ Pino da mola Kavo 10,00 50,00

97 3 Uni Abafador esterno Kavo 30,00 90,00

98 3 PÇ Acopíamento Kavo 60,00 180,00

99 2 Uni Camisa Kavo 100,00 200,00

100 5 Uni Disco Abafador Kavo 24,00 120,00

101 5 Uni Fiange Kavo 50,00 250,00

102 5 Uni Mola Kavo 5,00 25,00

103 15 Uni Palhetas Kavo 15,00 225,00

104 2 Uni Rotor Prezado Kavo 160,00 320,00

105 5 PÇ Filtro do Compressor Kavo 20,00 100,00

106 80 Hr Serviço especializado para manutenção Tecnodonto 140,00 11.200,00

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ 33.000,00 (Trinta e Três Mil Reais )

O prazo de validade da proposta de preços é de 90 dias corridos.

Prazo de entrega/prestação dos serviços: no máximo de 48 h.

Conta Corrente: 32.412-4 Agência: 0735-8 Banco: Banco do Brasil

Garantia das peças: 12 meses

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e

indiretos para a perfeita entrega do objeto desta licitação, tais como materiais,

aparelhos, equipamentos e outros fornecimentos pertinentes, mão de obra, encargos

sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre os serviços.

nmharâ

10.714.338/0001-69
Brunhara & Tezza Ltda-ME

Rua Alagoas, 1770 —Sala 01
Centro - CEP 85.884-000

^ Medianeira - Paraná ^
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

PAEECER JURÍDICO MUHICÍPAL
Processo Licitatório, Modalidade Pregão n.^ 108/2017.
Assunto: Análise Final da Licitação Pregão n- 108/2017.
PARECER;

Retornam os autos para exame do procedimento licitatório na modalidade Pregão
Presencial, tipo "menor preço global", o qual tem por objeto a Contratação de empresa para
fornecimento de peças e mão de obra especializada para manutenção preventiva dos
equipamentos odontológicos instalados junto a UAPSF e Escola Municipal Marechal Deodoro, do
Município de Pato Bragado - PR,conforme relacionado no Termo de Referencia anexo ao Edital.

Como estabelecido no art. 4^ inciso Ida Lei n^ 10.520, de 17/07/2002, a convocação
das empresas foi efetuada mediante publicação de aviso da licitação na imprensa local Qornal O
Presente) n^ 4428, no dia 21/07/17, Diário Oficial Eletrônico n^ 1198, de 18/07/2017 e TCE/PR
de19/07/2017, ficando definida a data de 04 de agosto de 2017 as 08H20 para a realização da
sessão pública para recebimento dos envelopes contendo as propostas de preços e a
documentação de habilitação. Assim sendo, foi respeitado o interstício mínimo de 8 dias úteis
entre a data da última publicação e da reunião.

Não cabe ao Procurador analisar os documentos apresentados pelos
participantes, pois a regularidadedocumentalé atestada pelo Pregoeiro.

Diante do que acima foi justificado, esta parecerista emite seu parecer
verificando: Se os requisitos formais que regem a matéria foram cumpridos, se os estatutos
sociais das empresas participantes são compatíveis com a aquisição pretendida; Se as regras
contidas no edital foram seguidas, tudo com base na análise dos documentos que nos foram
apresentados.

Analisando a Ata 110/2017 depreendemos que: No dia, hora e local
previamente designado, identificou-se que apenas uma empresa compareceu ao certame,
conforme anotado em ata. A atuação empresarial desta é condizente com o objeto que se
pretende adquirir, sendo que a mesma apresentou todas as declarações solicitadas. Pelo
conteúdo da ata não houve ilegalidade na sessão.

Ante o exposto, verificado o atendimento aos preceitos legais que regem a
matéria, do ponto de vista jurídico-formal, opinamos favoravelmente pela homologação do
procedimento, nos termos do Relatóriode Julgamento.

Este é o parecer, que fica sob censura de outroentendimento que comprove melhor
resguardo do interesse público.

Pato Bragado/PR, 10 de agos^

yOAB/PR 56100
mcuradora Municipal
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

TERMO OFRÜIVIOLOGAÇAO

PREGÃO PRESENCIAL N.2 110/2017
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de peças e mão de obra especializada para
manutenção preventiva dos equipamentos odontológicos instalados junto a UAPSF e Escola Municipal
Marechal Deodoro, do Município de Pato Bragado - PR.

Em atenção às atribuições conferidas ao Prefeito Municipal, este ratifica o parecer da Pregoeira e autoriza a
Secretaria de Administração a providenciar o trâmite legal para efetivar a contratação da empresa Licitante
BRUNHARA E TEZZA LTDA ao valor global de R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais), para fornecimento do
objeto da licitação em pauta, nos termos do Parecer Jurídico assinado e outros documentos pertinentes ao
Processo Licitatório.

Pato Bragado - PR, em 08 de agosto de 2017.

PUBODO NO DIÁRIO OFICIAL

deo^ífiW.4^ FL o_4
.( ílórhnr,

Visto

W/? ROHDEN

o do Municípioni^i

PUBTOO NO DIÁRIO OFICIAL

de/|/|/Q8íi^ FL

Visto
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